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Ribeirão do Pinhal, em 08 de julho de 2022.
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AO SETOR DE COMPRAS
PREFEITURA MUNICIPAL

Pelo presente, venho solicitar providenciar, dentro das
formalidades legais, procedimento licitatório para Revitalização do
Campo esportivo (Campão) municipal, conforme Projeto técnico em
anexo.

ro Prestes
Secretário de Obras-
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PREFEITIIRA MTINICIPAL DE RIBEIRA

- EsrADo Do o mlNÁ -
O DO PINHAL

Ribeirão do Pinhal, 08de julho de 2022'

Prezado Senhor,

o Departamento de compras e Licitações recebeu na data de 08/0712022.

uma solicitação do Secretá.r:io de obras para abertura de processo licitatorio para[ "' 
id.

contratação de empresa especializada para realização de obra de revitalização no' ,.{

Estádio Municipal Alves de Almeida. ;
Ocorre que os projetos, planilhas, cronograma e memorial da obra estão trn;'

nome do engenheiro Geraldo Gomes Medeiros Junior e o engenheiro concursado{

do município é o senhor João Vitor Siqueira Campos' §

para darmos prosseguimento no referido processo precisamos saber se

podemos realizar uma licitação com documentação emitida por um engenheiro.

que não é concursado em nosso município, mas que ocupa um cargo+

comissionado de Diretor do Departamento de Planejamento'

Aguardo uma manifestação sobre a legalidade de tais documentos para

iniciarmos ao processo licitatório.

Atenciosamente,

AD E MATOS

DE LTCTTAçÃO -
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Ilustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.s42
ADVOGADO

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3ss18301/8320

E-mail: pmrpinhal@uol.com.br e compras-pmrpinhal@gmail'com
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(ffi PREFEITURA MUI\UCIPAL DE RIBEIRÃO DO
PII\THAL

- ESTADO DO PARAI\IÁ .

PAREcER IunÍotco RSF z8r

EMENTA: ATRIBUIçÕTS DO ENGENHEIRO CIy1L E DIRETOR DE

PLANEIAMENTO MUNICIPAL, SR. GERALDO GOMES MEDEIROS IUNIOR'

LEI FEDERAL N" 5.ry41s6. HARMONIA COM ATMDADES DE DIRETOR DE

PLANEIAMENTO. POSSIBILIDADE DE REATIZAR PARECER, PRO'ETOS'

ETC.

1. Em og/o7 f zozz a Comissão de Licitação solicitou a este órgão

jurídico parecer iurídico indagando acerca da competência técnica do engenheiro

Geraldo Gomes Medeiros Junior consistente na elaboração de projetos'

cronograma e memorial de obras, uma vez que o cargo ocupado pelo referido

servidor não e de engenheiro, mas de Diretor de Planeiamento'

Preliminarmente, anota-se que o presente parecer f urídico tem

natureza meramente opinativa, logo não é vinculante'

É o essencial.

z. De início, verifica-se que no Município de Ribeirão do Pinhal-Pr há

o servidor público João Vitor Siqueira Campos, aprovado mediante concurso

público, que foi contratado para o cargo de engenheiro'

A lei municipal no rgr6lzorS contempla as funções a serem

desempenhadas pelo referido agente público, como a de elaborar proietos'

planilhas, cronograma, entretanto, a referida lei não contempla exclusividade

na realização de tais tarefas, isto é, inexiste previsão legal apontando'

realizar tais atribuições.

Por outro lado, o engenheiro civil Geraldo Gomes Medeiros Junior foi

contratado para esta municipalidade para o cargo de Diretor de

na lei municipal f r.489lzoro, alterada pela

Rrtrxnr §AI{TAIIÂ FRIZ0l,l
Departamento Juridrco

oAB/PR 89.542
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PREFEITURA MU]\IICIPAL DE RIBEIRA) Do
PIT\IHAL

'ESTADO DO PABAI\rÁ -

no r.64tf 2o14, visando realizaÍ planeiamento estratégico dos ploietos, e

ensenharia.

-

Dessa forma, inexiste qualquer irregularidade na realização de

atividades inerentes à de engenheiro pelo diretor de Planejamento Geraldo'

sendo certo que e de sua incumbência realizá-las, afinal para isto e que o

mesmo foi contratado.

Ademais, a lei federal n" 5.rg4l96, qte regula o exercício das profissões

de Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências'

traz em seu art. 7o as atividades e atribuições profissionais do engenheiro'

ve)amos

Art. 7e As atividades e atribuições profissionais do

engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo

consistem em:

a) desempenho de cargos, funções e comissões em

entidades estatais, paraestatais, autárquicas, de economia

mista e privada;

da produção industrial e agropecuária:

c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias' perícias'

pareceres e divulgação técnica;

d) ensino, pesquisas, experimentação e ensaios;

e) fiscalização de obras e serviços técnicos;

f) direção o" 
"fuRtisiffi[.r*$,??* 

t3çnicos ;
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,'gli$Fr.tw PREFEITURA MUIUICIPAL DE RTBEIRÃO DO
PII\THAL

. ESTADO DO PARANÁ -

g) execução de obras e serviços técnicos;

h) produção técnica especializada, industrial ou

agropecuária.

Parágrafo único. Os engenheiros, arquitetos e engenheiros-

agrônomos poderão exercer qualquer outra atividade que,

por sua natureza, se inclua no âmbito de suas profissões'

Verifica-sequealeifederalrf5'ry4196'queregulaoexercíciodas

profissões de Engenheiro, traz em seu art. 7o, acima transcrito, como sendo

atividade e atribuição do profissional o desempenho de cargos, funções e

comissões em entidades estatais, paraestatais, autárquicas, de economia mista e

privada, planeiamento ou projeto, em geral, de regiões' zonas' cidades' obras'

estruturas, transportes, explorações de recursos naturais e desenvolvimento da

produção industrial e agropecuária, estudos, projetos, análises, avaliações'

vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica' entre outros'

3. OPINIÃO.

Dessa forma, com fundamento no art. 7" da lei federal n" 5'194196' e

considerando que Geraldo Gomes Medeiros Junior ostenta qualidade de

engenheiro civil, manifesto no sentido de que inexiste qualquer óbice para que o

mesmo realize as atividades e incumbências descritas pelo próprio art- 7" acima

citado, que estão em consonância com seu cargo de Diretor de Planef amento'

É o parecer, s.m.i

beirão do Pinhal-Pr, o8 de
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PR EFEITT]RA M TINICIPAL D E RIB EIRÃ'

- ESTADO DO PARANÁ -

O DO PINHAL :,
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Ribeirão do Pinhal, 11 de julho de 2022

Prezado Senhor,

cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria

informações referentes a existência de dotacão orcamentária apropriadas para que

possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa a contratação de

empresa especializada para execução de obra de reforma e ampliação no Estádio

Municipal no Estádio MunicipalAlves de Almeida'

lnformo que os valores a serem utilizados para tal contratação serão de

a proximada mente : RS 487.631,32

Segue em anexo solicitação e cotações.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

CARLOS RE BRAZ

DIRETOR DPTO. COMPRAS E LtcrrAçÃo

llustríssimo Senhor
MARCELO CORINTH

M.D. Contador
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PREFEITURA DE R!BEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANA

MAN r FESTAÇÃO ORÇAN/ ENTÁRrA.

REFERÊNCtA - Pedido de lnform ação de disponibilidade de

Dotação Orçamentária

OBJETO - Contratação de empresa especializada para execução

de obras de reforma no Estádio Municipal Alves de Almeida,

conforme solicitação.

Com base no objeto cima, especificado, informo a este setor de

Compras/Licitações, que o Orçamento vigente dispõe de Dotação Orçamentária apropriada e

disponível para a contratação pretendida, conforme segue.

Órgão - 06 - Secretaria Municipal de Transportes e Viação.

Unidade - 001 - Departamento de Manutenção do Transporte e Viação.
projeto/Atividade - 15.452.0004.1003 - lnvestimentos - Obras e Modernização Urbana.

Natureza da Despesa - 4.4.90.51.00.00 - Obras e lnstalações.

Código reduzido - 01410 - 00000 - 0000/0U07/00/00 - Recursos Ordinários (Livres).

Valor RS 487.631.,32 (quatrocentos e oitento e sete mil seiscentos e trinto e um reois e trinto e dois

cetnovos).

Ribeirão do Pinhal, 11 de ho

Marcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação

N esta

Rua paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8300 - CNPJ Ne 76.968.064 lOOO1.-42

Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINTTAL
. ESTADO DO

Ribeirão do Pinhal, 11 de julho de 2022

Prezado Senhor,

Cumprimentando-o, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria

informações referentes a existência de RECURSOS FINANCEIROS apropriados para

que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa contratação de

empresa especializada para execução de obra de reforma e ampliação no Estádio

Municipal no Estádio MunicipalAlves de Almeida.

lnformo que os valores a serem utilizados para tal contratação serão de

aproximadamente: RS 487.631,32

Segue em anexo solicitação, planilhas e dotação.

Sem mais para o momento e colocando-me a disposição para quaisquer

esclarecimentos, aproveito o ensejo para elevar meus protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente

CARLOS AL DRE BRAZ

DIRETOR DPTO. PRAS E LIC!TAçÃO

llustríssimo Senhor
LUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. SECRETARIO DE FAZENDA
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Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551-830U 8320.
E-mail : pmroinhal@ uol.com.br e compras-pmrpinhal@gmail.com



RIBEIRÃO DO PINHAL, 11 DE JULHO DE2022

PARECER FINANC

VALOR ESTIMADO R$ 487.631,32

EIRO

financeira para a
ras de reforma no

REFERÊNCIA: pedido de informação de disponibilidade
contratação de empresa especializada na execução de ob
Estádio t\4unicipal Alves de Armeida, conforme solicitação.

A Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamentos, informa a comissão de
licitações que dispoe de recursos financeiros e as fontes de recursos a ser
utilizada deveÉ ser a fonte 000.

Sem mais para o mome

Atenci

IAS tNo

SECR

Ao

DEPARTAN4ENT o

NESTA

Rua Paraná 983 - Ribeirão do Pinhal/PR - CEp: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-8300
CNPJ: 76.968.06410001-42 - e-mail: rransporres@ribeiraodopinhal.pr.gov.br

DE FAZENDA



PREFETTURA MUNlCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

APROVA OD MODELO DE EDITAL

EU, DARTAGNAN CALIXTo FRAIZ, PREFEITo MUNICIPAL DE RIBEIRÃo

DO PINHAL - ESTADO DO PARANÁ' {UROVO--O MCDELO DE EDITAL

pRoposTo pARA A REALIZAÇÃO DATOMÂDA DE PREÇO5 N.o 005/2022, O

QUAL VISA A CONTRATAçAó OT EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO

DE OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO NO ESTADIO MUNICIPAL ALVES DE

ALMEIDA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL i: i'iÃO DE OTJRA, DE ACOR'DO

COM PLANILHAS, CRONOGRAMA E MEMORIAL EM ANEXOS.

Rre:rpão Do PIlr!-,AI., 11 DE IULHO DE2022.

7
i

DARTAGN AN CALI

i

b

. PREFEITO MUNICIPAL -

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone

I

mr inhal ,a uol.com. o r

(43) 35518301 -Email:
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*@nffi PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL

. ESTADO DO PARANA -

AVISO DE LICITACÃO

TOMADA DE PREÇOS no.005/2022'

Encontra-se aberto na pREFEtTuRA MUNICIPAL DE RIBEIRÃo oo PINHAL - ESTADODO

pARANÁ, processo licitatório na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço global, cujo objeto e-

a contratação de empresa especializada para execução de obra de reforma e ampliação no Estádio

Municipal no Estádio Municipal Alves de Almeida com fornecimento de material e mão de obra, de acordo

com planilhas, cronograma e memorialdescritivo anexo ao edital. i

A vistoria no local da obra deverá ser agendada previamente em até 02 (dois) dias antes da datd

da sessáo com o Engenheiro civildo município (43)35518301 ou (43)35518309'

ArealizaçãodaTomadadePreçosseránodia,.1}l08t2022,apartirdas13h30min,nasede
da Prefeitura Municipal, localizada à Rua Paraná, no. 983 - Centro, êm nosso MunicÍpio' o valor total

estimado para tar contratação será de Rg 4g7.631,32 (quatroCentoS e Oitenta e sete mir seiscentos e

trinta e um reais e trinta e dois centavos)'

o edital na íntegra estará disponÍvel para consulta e retirada mediante pagamento de taxa no

endereço supra, lunto áo setor de licitaçÕes, de segunda a sexta-feira, no horário das 09h00min as-

11hoomin e das 13h30min às 15h30min e no endereçoeletrÔnico (www.ribeiraodopinhalpr'qov br)'

Ribeirão do Pinhal, 11 de julho de 2022

Adriana Cristina de Matos
Presidente Comissão cle Licitações
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Ruâ Paraná 983-Centro-CEP: - Fone: (43)35518301. CNPJ .goaoeatooor-az !
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Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal'pr' .gov.br - E-mail pmrpinhal@uol'com'br e compras.PmrPinhal@gmail .com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

EDITAL TOMADA DE PRECOS OO5/2022.

LOCAL: Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal- Estado do Paraná

ÉruoeneÇO: Rua Paraná n.o 983 - Centro ;

DATA DA REALIZAÇÃO 10t08t2022 a partir das 13h30min'

o Município de Ribeiráo do Pinhal, através de comissão Permanente de LicitaÇõu..:. expede o.

presente edital do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, para a contratação de empresa especializada para

execução de obra de reforma e ampliação no Estádio Municipal no Estádio Municipal Alves de Almeida com

Íornecimento de material e máo de obra, de acordo com planilhas, cronograma e memorial descritivo

anexo ao edital.

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatÓrio e anexos' que

dele fazem Parte integrante.

osenvelopescontendoapropostaeosdocumentosdehabilitaçãoserâorecebidosno
endereço mencionado acima, na sessão pÚblica de processamento da Tomada de Preços' apos o i

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame' É

01 . DO OBJETO

01.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para execução de obra

de reforma e ampliação no Estádio Municipal no Estádio Municipal Alves de Almeida com fornecimento dd

material e mão de obra, de acordo com planilhas, cronograma e memorial descritivo anexo ao edital'

01.2 -O valor total estimado para tal contratação será de R$ 487'63í'32 (quatrocentos e oitenta e

setemilseiscentosetrintaeumreaisetrintaedoiscentavos).

01.3 - Para agendar vistoria no local da obra entrar em contato com senhor João Vitor siqueira

santos - Engenheiro civil ou Pedro Prestes - secretário de obras (43)3551-8301 ou 3551-8309' a

qualdeveráserrealizadaematé02(dois)diasantesdadatadasessão.

01.4 -Dúvidas quanto aos serviços deverão ser sanadas com o senhor Geraldo Gomes de Medeiros ,

Diretor do Departamento de Planejamento (a3) 99989-9791'

02. DA PARTICIPAÇÃO {

02.1 - poderáo participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto i

da presente contratação que preencherem as condições de credenciamento constantes deste Edital'

03 - DA VISTORIA E PAGAMENTO

03'1-opagamentoseráefetuadodeacordocomocronogramadaobra,atravésdedepositoemconta
corrente em até 05 (cinco) dias Úteis apos a mediçáo. o departamento de Engenharia deverá realizar

vistoria no local da obra para análise e autorizaçáo do pagamento'

03.2 -Apos análise e vistoria os relatorios de mediçÕes e a Nota Fiscal seráo encaminhados pará

pagamento, devendo salientar que junto ao corpo da Nota Fiscal, será necess ário Íazer constar, para 1nJ

depagamertto,onúmerodalicitaçáo,númerodoconvênio(seforocaso)bemcomoinformaçõesrelativas
aonomeenúmerodobanco,daagênciaedacontacorrentedaVencedora. :

03.3 - o pagamento relativo à primeira mediçáo ficará condicionado à entrega pela adjudicatária do {

Cadastro EspecíÍicó do INSS - CEl, contendt o número da matrícula da obra contratada junto ao

Orgáo Previdenciário.

:l

Rua Paraná - Centro - - Fone

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal'pr.gov.br - E-mail Pmrpinhal@uol .com.br e compras.pmrplnhal@gmail'com
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035 - A cada recebimento de valor, a contratad a deverá fornecer a Administraçáo os documento§

originais, ou cÓPia autenticada Por cartório comPetente, das Provas de regularidade com a Receita

Previdenciária e com o Fundo de Garantia de Tem po de Serviço - FGTS, bem como recibos de

pagamento de todos os empregados que Prestarão serviço em decorrência da emPreitada.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEI
- ESTADO DO PARAN

RÃO DO PINHAL
Á-

03.4-Aofinaldaobra,opagamentorelativoàÚltimamediçãoÍicarácondicionadoàapresentaçáo
Certidão Negativa de Débitos - CND - específica da obra, também emitida pelo Órgão Previdenciário'
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HABILITACAO.

A orooosta e os documentos para habilitaçáo.' r'-renvelopes 
fechados e indevassados' co

ProPonente, os seguintes dizeres:

deverão ser apresentados' separadamente' em 02

,ntendo em sua parte externa' além do nome da'
T

A proposta deverá ser elaborada em papeltimbrado da empresa e redigida em lÍngua portuguesa'

salvo quanto às expressões tecnicas de uso corrente' com suas páginas numeradas

sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e Ser datada e assinada Pelo,

i"pr"r"ntrnte legalda licitante ou pelo procurador' i

os documentos necessários à habilitaçáo deverão ser apresentados em original, por qualquerl

processo de copia autenticada por tabeliáo de notas ou copia acompanhada do original para

autenticação po, qr"iqu"r membro da Comissáo Permanente de Licitação'

Caso as autenticações sejam realizadas pela CPL, as mesmas deverão ser feitas antes da

i:
04.1

04.2

04.3
sessão de abertura dos enveloPes'

o P

05.1 . A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

a)Nome,endereço,CNPJeinscriçãoestadualoumunicipal,emailetelefonedaproponente;,..

:i 
^"-" -;;ãf;:i*:t':ti,cinta 

do ?I?,p,*^pJ::-:l* 
ricitação, em conrormidade com aso qvt 

ô;;;üçããs io'Àireiãi. anexo il elnexo lttdeste Edital; 
.{

d) preço unitário e to-iãTã-mãedaiorr"iii.ffinal, em algarismo e por extenso' apurado à data de'"

SuaapreSentação,seminclusãoo"q,u"rú"iãn.,,gofinaÀceiroouprevisãoinflacionária.Nospreços
propostos a"uerãàL.t", inótusos, atem ào lucro, tõdas r. áãtpàt"s e custos' tais como: transpoite'" ttl

seguros contra toãoi o. riscos existenies,larantia e tributos de qualquer natureza; 't i

e) No preço unitarããúat, ofertaoo., ãã"ãã ier aplicada-a isónçáo do lcMS Acaso prevista em
çt 

iàãii"ç* Éstadual, ou seja, sem ? carga tributária do lc,vls;

0 O vator 
"quiurrãiie 

ã-Éànçao Oo iõúó, se previsto na legislação do Estado da proponente'

obrigatoriamente áevera ier'indicado nô iàtp".iivo documentitiscât p-ol-o-"1:iáo do pagamento' e

náo se aptica 
"o, "ã.á. 

o" imposto já retido antecipadamente por suieiçáo passlva' 
.

o
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itPREFEITURA MUNICIPAL

- ESTADO D
DE RIBEIRÃO DO PINHAL
O PARANA -

06.1 . - O Envelope 
,,Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados'

os quais dizem resPeito a:

06.1.í - HABILITACÃO JURíDICA

i
I
t

a)

b)

c)

d)

e)

Registro comercial, no caso de empresa individual (ou cedula de identidade em se tratando de''

p"Jto" natural); r r,,+^ ^,, aanlrara cnnial a a rrtfima alteracão em vioor, devidamente registrao{
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e a ultima alteração em vigor, devidament

na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; - r^ ^^^i^ ÀaAac 
ri

Documentos o" 
"r"íião-oos-àtuais 

aoministiaoores, tratando-se de sociedades por açÕes,"

ã.oÃprnn"dos da ooàúmentação mencionada na alÍnea "b", deste subitem,

Ato constitutivo devidamente registrado no C"tO'io de Registro Civil de Pessoas Jurídicas''

tratando-se ae socieoaJe=iiuir, aõompanhado de prova da diretoria em exercício;

Decreto de autorização e ato de registro 
",iãrtátiJáção 

para funcionamento expedido pelo orgão

competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país'

quando a atividade assim o exigir; -- _ Â^ r^^ ^i^iaa/n.anriarária<.
Documento oe roentfiãáõao.Àntánoo cpF e RG dos socios/proprietários; ,
Alvará Municipal de Funcionamento'

No caso de empresa de Pequeno Porte Ou Microempresa a proponente deverá apresentar*

dectaração oe enquáãrãÃento'expedida p"i, lür't, .cojn"tglll ou peto cartÓrio do serviço de

Registro de Títulos 
" 
D;;;;oi ãu p"rr'ôecretaria da Receita Federal do Brasil;

Caso a Licitante se enquadre no regrme o" TTaiC3OEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO'

poRTE, esta condiçáo deverá ser registrádá na etiqueta dos enveropes de no 01 "Habilitação", e{

0
s)
h)

i)

,l!

,.
Iti!

l

no 02 "Proposta de Preços"' 'r

06.1.2 - REGULARIDADE FISCAL

a)ProvadeinscriçáorroCadastro.NacionaldePessoasJurídicasdoMinisteriodaFazenda(CNPJ)"
ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)'

b) prova de insãrço no.cadastro-àã cántribuintes Estadual (clcAD)' relativo à sede ou ao

domicílio da licitante, pertinente "o.* 
,,'à O" atividade e compatívelcomo obieto do certame'

c) Certidáo d" ;illr-;àãã" O" 9et19 
com às Fazendas Federal, Êstadual e Municipal' da sede ou

dodomicílioda-licitanteououtraprovaequivalente,naÍormadaLei;
d) certidáo de regularidade de débid;;Üão-§stema oã é"úJJe social (INSS), ao Fundo de'

Garantia p"r'iãÃpã O" Serviço (FGÍS), à Secreta.ria da Receita Federal;

e) õàttiOao irlegativa de D-ebitos Trabalhistas (CNDT)'

f) Na nrpoteJá oe não constar" p;;;.;- de. 
'varidade nas certidões apresentadas, a

Municipalidade, através do presid"i'tiáa" CPL e Equipe de apoio' aceitará como válidas as'

expedidas .iããO (trinta) dias antáriores à data de apresentação das propostas' 
'i

06.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA

a)Certidáonegativadefalência,concordata,recuperaçáojudicialeextrajudicialexpedidapelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, dàã execüçao'patrimonial, expedida pelo distribuidor do

ã;i;íü;, pàtto, fúica, emitidã nos últimos.30 (tti1!"1-!i1"i.

b)Aexigênciaacimanãoseaplicanocasoderecuperaçáojudicialautorizadaehomologadanos
termos da legislação em vigor, neste caso deveráo ser apresentados os documentos necessários a

:iryffi?:ilr1Ttã:T3:ti1i, na data da apresentação. da. proposta, patrimônio rÍquido mÍnimo

equivalente a 10% (d;;6; cento) ao ,.roi"á"timra'o da obra, 
'na 

forma do parágrafo terceiro do

artigo 31 da Lei n., a.OóOlg3, qu" 
"orr"JpánA" 

, R$ 48'763,13 (quarenta e oito mil setecentos e

sesienta e três reais e treze centavos)'

d) Balanço patrimoniai-e demonstiaçôes contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, qu" 
"o.prãrem 

a boa situação financeira da empresa' vedada a sua

substituição por batancetes ou'uatanços-iiàriroriái podàndo ser atualizados por índices oficiais

quando encerrados ná rrit de 03 (trêó) meses da data de apresentação da proposta'

06.1.4 - RELATIVO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9

Ruâ - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: laslsssrasor CNPJ:
-76.968.064/0001
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

a) Apresentação de um ou mais atestados de capacidade_técnica, fornecido por pessoa jurídica de

direito público ou privádo devidamente identificadâ, gu ruomE DA LICITANTE, relativo à execuçáo

de obra ou serviço Oe-ãngennaria, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto

da presente licitação.
b) os atestados deveráo referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econÔmica

plinlrpaf ou secundária especificadas no contrato socialvigente;

c) poderá ser admitidá, pãra nns Oe compiffiáo Oe qua-ntitativo mínimo do serviço' a apresentaçáo

de diferentes atestados de serviços executa'dos de forma concomitante, pois essa situaçáo se

equivale, para fins de-comprovaçaó Oe capacidade técnico-operacional, a uma Única contrataçáo'

da sessão);

e)ApresentarDeclaraçãodapropriaEmpresadequetêmplenoconhecimentoeaceitasemrestriçóes"
todas as condiçÕes estabelecidas neste Edital e de seus Anexos'

f) Apresentar Decraração do ricitante de preno atendimento aos requisitos de habilitação (ANEX. lv);

g)ApresentarDeclaraçãodalicitantequeseencontraemsituaçãoregularperanteoMinisteriodo'
Trabalho (ANEXo v);

h)AoresentarDeclaraçãoassegurandoainexistênciadefatoimpeditivoparalicitaroucontratarcom
a' Administraçáo Pública (ANEXO Vl);

í npiárã^t"rbeclaração àe fato superveniente (ANEXo Vlll);

j)ApresentarDeclaraçãodeRecebimentodeDocumentaçãoeVistoriadoLocaldaobra(ANExolx);

k)ApresentarDeclaraçãodequenãopossuiparentescocomservidorpublico(ANExox);

t) A contratada deverá providenciar a devida ANOTAÇAO DE RESPONSABILIDADE TECNICA (ART)

rerativa à obra, onde deverá constar o nome e o número de registro junto ao cREA/.AU do engenheiro

civil ou arquiteto responsável pela conduçáo da obra' bem como a comprovaçáo da matricula da obra

junto ao lnstituto Nacional do Seguro Social (INSS);

í
I
t

Í
í
t
i
t
'j'
t

#
tr

06.1.5. DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇOES COMPLEMENTARES $

t

a) certidão de Acervo Técnico, emitida pelo CREAJCAU, de profissional (ais) de nível superior ou outrd

devidamente reconhecido pela Entidade competente, pertencente(s) ao quadro permanente da empresa,.

na data prevista para aentrega da Proposta, que possua(m) AnotaçÔes de Responsabilidade Técnica por'

execução dos serviços de caiacterÍsticas igual, semelhante ou superior ao do objeto da presente licitação'*

o(s)qual(ais)ficará(ão)responsável(eis)pelaexecuçãodosserviçoscontratados;]

b) certidão de Registro de pessoa JurÍdica, fornecida pero Gonserho Regionar de Engenharia, Arquiteturar

eAgronomia-CREAJCAU.PR,comprovandoquetantoaempresaquantooresponsáveltécnicopela'
obra encontram-Se registrados no referido Órgão (para as empresas sediadas em outros Estados' asq

certidões deverão ser vistadas pelo CREA/PR);

c) Apresentar Declaração do licitante, em papel timbrado' carimbado e assinado pelo

representantelegaldaempresa'considerandonaelaboraçãodarelaçãodasmáquinas'o
equipamentos, instalações e aparelhamento, bem como' relação nominal do pessoal técnico*

especializado, considáraoos essenciais para a consecução do obieto desta licitação' com*

declaraçãofonnaldolicitantedasuadisponibilidadeparatanto;

d) Apresentar Declaração de que tem pleno conhecimento do local e área em que , 
1|.1 ill1lx.3^11.*r

e que assumirá integrármente a responsabiridade peras condiçÕes técnicas dos projetos e especrtrcaçoes;r

(A vistoria deverá ser agendada previamente com o Engenheiro do Município em aré 02 (dois) dias antes*

;

,.tl
:ffi1

t,!:

s

t
t
I
I

i
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M) A Administração reserva-se o direito de recusar todo e qualquer material que náo atender às

especiÍicaçoes ou que for de baixo padrão de qualidade, ou que sejam considerados inadequados pela

fiscalizaçáo;

N) Caso a empresa vencedora desta licitaçáo tenha sua sede em outro Município, terá o p,31o. d" 15i.

(quinze)dias,contadosdaassinaturadocontrato,parainstalaçáonestacidade'deescritoriocorl
capacidadetécnica,jurídicaeadministrativa,paramanter.todososentendimentosquesefizerem
necessários, entre a Administração e a contratada. E expressamente vedada a sub-contratação, por parte

da vencedora do certame o objeto ora licitado' I

07 . DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO :

07.1. -No dia, horário e local indicado neste Edital, em sessáo pública' a comissão de Licitação :

ffiT:iilffi,:1"#:Xi.::)Y*?:.3L3,1i.," pot p'?:ylu*l::-n::"ii?ll*T:,1'e credenciada em :

instrumento escrito firmado pelo represeniáni" legal da proponente, a quem seja conferido amplos

poderes prrr r"pr"=ãnia-f"", todos os rto. 
" 

terrios do procedimento licitatorio;

07.3. _ os documentos contidos no rr.rvÉl-oÊÉ ru" ot serâo anarisados, anunciando-se o resurtado

ãá HnarLrrnçÃô;ô em seguida, sal.vo. na-q9g:lc'ia de recursos;

A7.4. -Uma vez protÉiiJó o re-sultado Oa HÀeitlfAÇÃO' e desde que tenha transcorrido o prazo sem i

interposição O" ..".rirà",-ou únn, ttlyido desistênóia expressa' ou apos o julgamento dos recursos t

interposto, seráo devolvidos os ENVEL6PÉípnopoSTA DE PREÇOS' fechados' aos participantes

&"Bl'Yf';:§ffi!f ::J?iS"Jt"t?As DE pREÇos será determinada atraves do critério de

MENOR PREÇO CiOgnL oferecido para a execução da totalidade do projeto' 
, realizarásorteio 

e

07.6. - No caso de empate entre dras ", Ãài.liliiàntes, a comissáo oe ticitaçao rearizará sorteio $

togo em seguida a ã"âüà, pára definição da empresa vencedora e demais classificadas' se forem

mais dg duas empatadas; -r^ ^r^-,{ar inraararmontc as exioências desta 
d

07.7. -será desclassificada a proposta da licitante que não atender integralmente as exigências desta 
.

licitaçáo.

08. DO RECURSO

08.1-Nofinaldasessão,alicitantequequiserrecorrerdeverámanifestarimediataemotivadamente
a sua intenção, abrindo-se entáo o ptazoàãlsGn.o) dias úteis para apresentação de memoriais'

ficando as demais ri.ii"niÃã"sde rogo intir*ããJôàà apresentar contra-iazões em igual número de I

dias, que começarao ,- "ã*", 
no Érmino' Oo pi"o do 

'eco'rente' 
sendo-lhes assegurada vista *

ffi:i'itf,iilá#ji"ta" manifestaçáo imediata e motivada da ticitante importará a decadência do direito

3;;*ytifurposto o recurso, a comissáo de LicitaçÕes poderá reconsiderar a sua decisáo ou ii

encaminhá-lo devidamánte iniormado a auiáriáade competente; ,J^^ aÍnc nrarinar{nr 
*

0g.4. - Decididos o, 
-r"ãrrro, e constatãoa ã regutarioade dos atos praticados, a autoridade ;t

competente adjudicará o objeto do certamá ã-rüitánteirencedora e homologará o procedimento; *

0g.5. _ o recurso terá efeito suspensivo ã à .", acolhimento importará a invalidaÇão dos atos

insuscetíveis de aproveitamento'

09. DA GARANTIA

09.1. O VENCEDSR DESTA LICITAçÃO SE OBRIGA A RECOLHER' A TíTULO DE GARANTIA''

VALOR CORRESPONDENTE A 5% (CINCO POR CENTO) DO VALOR ESTIPULADO PARA A OBRA''

TAL RECOLHIMENT; óLVENÀ OàONNEN JUNTO A TESOURARIA DA ADMINISTRAÇAO' EtV[

MOEDA coRRENTE, TíTULOS ol oivion PÚBLICA PELo SEU VALoR NoMINAL' FIANÇA

BANCARIA OU SEGURO GARANTIA, ATÉ O ATO QUE ANTECEDE O PAGAMENTO DA PRIMEIRA

,r,
,ti

j

'i;{i
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PREFEITURA MUNIC!PAL D
- ESTADO DO
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PARANA -

0g.2. - Em se tratando de recolhimento em espécie, o valor será contabilizado em conta vinculada especia|

e aplicada no mercado financeiro, sendo seus rendimentos repassados integralmente a contratada

juntamente com a restituição do valor principal quando for emitido o TERMO DE RECEBIMENTO

DEFINITIVO DA OBRA. Í

0g.3. - A não prestação de garantia equivale à desistência da C9NTRATADA em realizar a empreitaoa enf

questão,sendoamesmarepassadaasegundacolocada,eassimsucessivamenteatéaforma|izaçáo
correta do ato.

10. DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

l0.l..Asnormasdisciplinadorasdestalicitaçãoserão..interpretadasemfavordaampliaçãoda
disouta. respeitada a iguardade oe oportunioããe Lntre os ricitanies e desde que náo comprometam o

,i,íeü" píurlcã, a tinãtioade e a segurança da contratação' 
-o .raíarrrnê ariniais r

10.2. - O resultado do presente c"rtaniã iãà Oi"fdado nos veÍculos oficiais de imprensa do t

H!"!'ã, enveropes contendo os documelto: q? Hlfi?Iá:^o3:g:*Ê':ffantes 
ricarâo à

disposição para retirãda-na pr"r"itura rrnunicià;l à" Ribeirãó do Pinhal' Estado do Paraná' no

endereço antes regrsf,ãão, ã, dias úteis it"*;;' ' tt't' 
ttita)' no horário seguinte: 08h00min às

11h00min horas e oà, rãnóórin as tznôó-Ãin ho"', apos a assinatura do Contrato' emissáo da

ordem de serviços e ainda, durante os iãi..ál àias'úteis, contados da publicaçáo do Extrato do

contrato.
10.4.-Até02(dois)diasúteisanterioresàdatafixadapararecebimentodaspropostas'qualquer
pessoa poderá solicitai àsclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatÓrio da Tomada de

Preços.
10.5..ApetiçãoserádirigidaàautoridadesubscritoradoEdital-Sr.(a)PresidentedaComissãode
LicitaçÕes da Municipalidade, qu. 

"n..ri"hatá 
ft" o Departamenio Jurídico o qual decidirá no

prazo de 01 dia útil' ---..^^^+Âria cará áaeinnada nova data oara a realização do
10.6.-AcolhidaàpetiçáocontraoatoconvocatÓrio,serádesignadanovadatapara t

I

. núl
Lrq I

.rit

,,

'lti

,T.

':§

certame
do presente Edital serão solucionados pelo (a) Presidente da CPL, bem

10.7. - Os casos omissos

como, resguarda-se a aPl icação subs idiária da lei 8.666/1993' bem como de toda a legislaçáo

pertinente áos casos ocorridos no trâmite do Processo

108 ram o nte Edital:

10.9 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, resolvidas na esfera

administrativa, será competente o foro

Ribeirão do Pinhal, 11 de julho de2022'

da Comarca de Ribeirão do PR

não

Pinhal

Fayçal Melhem Chamma Junior
Membro

Adriana Cristina de Matos

Presidente

Maria Magali Mossato Corrales'

Membro
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DiscriminativoANEXO II

CANEXO III deatendimentodedoIV
se encontra

doo
EXO V

assegurando a
Públicaacomcontrataroulicitarfatode paraimpeditivo

VI
Modelo deANEXO VII

SdeModelo
e do Local da Obra

Recebimento de

Modelo de naode com servidor
ANEXO X

Modelo de ContratoANEXO XI
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aANEXO IV

DECLARACÃO DE P NO ATENDIMENTO

AO
MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL PR
ATT - SETOR DE LrCrrAÇÓES

Ref: TOMADA DE PREçÃO 00512022.

Prezados Senhores:

Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar as condiçÕes constantes desta Tomada

de Preços acima citado e seus anexos, e que atendemos plenamente aos requisitos necessários para

habilitação, incluindo, o que diz respeito á cotação e entrega de serviços tidos como de primeira

qualidade, de acordo com as normas reguladoras vigentes no país.

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente.

Locale Data

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULARPERANTE O

MINISTÉRIO DO TRABALHO

Eu, (nome completo/qualificaçáo, RG, CPF, endereço...), representante legal da empresa
(identificação - razâo social da proponente - CNPJ - endereço), interessada em participar da
TOMADA DE PREÇOS no 005/2022, do Município de Ribeiráo do Pinhal, Estado do Paraná, declaro,
sob as nênâs da I ai or nossaemoresaí-reoeti identificacão social da orooonente -
CNPJ - endereco -). encontra-se em situaçâo reoular oerante o Ministério do Trabalho no que se
refere à observância do disposto no inciso XXX|ll, do artiqo 70. da Constituicão Federal.

DECLARO, PORTANTO, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21

de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que esta empresa não
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com "X".
conforme o caso):

( ) - não emprega menor de dezesseis anos.

( ) - emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

CF. Art. 70 São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, a!ém de outros que visem à

melhoria de sua condição social: (...)-XXXlll - proibição de trabalho noturno, perigoso ou

insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

E, por ser a expressáo fiel da verdade, firmamos a presente.

Local e Data

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ANEXO VI

DEGLARAÇÃo DE luextstÊructe oe rero tnttpeotnvo. pesseoo. nrual ou
SUPERVENIENTE.

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razáo social da proponente),

interessada em particípar da TOMADA DE PREÇOS no OOst2O22, do MUNTCíp|O DE R|BEIRÃO DO

PINHAL, declaro. sob as penas da Lei que. em retacão à empresa mencionada acima inexiste
fato imDeditivo. passado: atual ou superveniente. para licitar ou contratar com a Administração

Pública.

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente

Locale Data

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE R!BEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -
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ANEXO VII

CARTA PROPOSTA . MODELO
(apresentar junto com a proposta de preço)

.f,

i
i

A empresa..... """"""com sede na cidade

de............... ... ..,Rua'... ""'no" " " " "" "CEP""""""" "'telefone"""" "" '

emai|......................,com CNPJ -,MF no...... propõe ao Município de Ribeiráo do

pinhal a contratação de empresa especializada para execuÉo de obra de reforma e ampliação no

Estádio Municipal no Estádio Municipal Alves de Almeida com fornecimento de material e máo de obra'

de acordo com planilhas, cronograma e memorial descritivo anexo ao edital do Processo Licitatorio'

modalidade Tomada de Preços, registrada sob n.o oo5t2o22 segundo objeto da presente tomada de

preços.

'1. O preço proposto e de R$ ..-........'......' ( );

2. O prazo de validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias corridos, contados da entrega dos

enveloPes da licitação.

Se vencedora da licitação, assinará o contrato administrativo, na qualidade de representante legal' o

ô ; (") l l-, 
. . ; ;;;; ;;;p;;;;,;i iJ;.?.'J'03:,1:' 

03"[ino;.'"lll] 'ii ',1;

.Títu|o......... .CREÊJCAU no""""""""

Locale Data

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenc hida em PaPel timbrado da emPresa ProPonente e

assinada Pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ANEXO VII!

MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE

A signatária da presente, em nome da proponente, a empresa ...'neste ato

representada pelo Senhor (a) .. ........declara concordar com os termos da Licitação Modalidade

TOMADA DE PREÇO S OO5I2O22, e nos respectivos anexos e documentos, que o mesmo acalará

integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à qualificaçáo apenas

das proponentes que hajam atendido ás condiçÕes estabelecidas e demonstrem integral possibilidade

de executar o contido Previsto.

O signatário declara também, total concordância com a decisão que venha a ser tomada

quanto a adjudicação, objeto do presente Edital'

Declara ainda, para todos os fins de direito a inexistência de fatos supervenientes impeditivos

da qualificaçâo ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do art. 27 ' art' 32'

parágrafo 2o e art.97 da lei no 8.666/93 de 21 de junho de 1993, e suas alterações.

E, por ser a expressáo fiel da verdade, firmamos a presente'

Locale Data

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa

proponente e assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador

devidamente habilitado.
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ANEXO IX

ED RECEBIM UME VISTA

AO
MUNICIPIO DE RIBEIRÂO DO PINHAL PR

ATT - SETOR DE LlClrAÇÓES.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatorio,

sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N." 005/2022, instaurado pelo Município de Ribeiráo do

pinhal, que recebemos todos os documentos convocatórios da licitaçáo em epígrafe tomando

conhecimento de todas as informaçÕes necessárias e que o responsável tecnico da empresa visitou o

local da obra, estando ciente das condições locais para o cumprimento do objeto da licitação'

Declara ainda, que se nossa empresa for declarada adjudicatÓria do objeto:

a)- manteremos na obra, na qualidade de corresponsável na gerencia dos serviços, o Engenheiro

Civil, senhor......................., inscrito junto ao Conselho Regional de Engenharia' Arquitetura e

Agronomia CREA/CAU sob no

b)- Disporemos de pessoal técnico necessário pa? a execução dos serviços;

c)- Disporemos dos equipamentos necessários à execução dos serviços,

E, por ser a expressáo fiel da verdade, firmamos a presente

Locale Data

(NOME RG,CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser Preench ida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.
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ANEXO X *
I
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MODELO DE DEGLARACÃO DE QUE NÃO POSSUI
PARENTESCO COM SERVIDOR PUBLICO.

AO
MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL PR
ATT - SETOR DE LICITAÇÔES.
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Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS no 005/2022, instaurado por esta Prefeitura, que

não é servidor público municipal efetivo ou em comissão ou possui parentesco até 30 grau

com (côniuge, óompanheiro, consanguíneo ou afins) com servidor público municipal efetivo

ou em comissão ocupante de cargo (Político, direção, chefia e assessoramento).
Na hipótese de não representar a realidade do que acima declaro, valerá como confissão de

erro substancial à minha pessoa, considero-me, portanto, como incluso no artigo 299 do Codigo

Éánat ldeclaração falsa ou diversa do que deverá ser escrita, com o fim de criar obrigaçÕes).

E, por ser a expressão fiel da verdade, firmamos a presente'
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Locale Data

(NOME, RG, CPF E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e

assinada pelo (s) seu(s) representante (s) legal (is) ou procurador devidamente habilitado.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

.t

ANEXO XI

MODELO DE CONTRATO

CoNTRATO PARA EXECUÇÃO DE OBRA QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICíP|O DE RIBEIRÃO

DOPINHALEAEMPRESA NOS TERMOS ABAIXO

O Município de Ribeirão do Pinhal- Estado do Paraná, com sede administrativa à Rua Paraná, nq 983

- Centro - CEP.: 86.490-000, inscrito no CNPJ/MF sob no 76.968.064/000142, neste ato representado

pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG

n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, em pleno exercÍcio do mandato e

funções, adiante denominado simplesmente GONTRATANTE; e de outro lado a empresa

inscrita no CNPJ/MF no sediada à

Rua 

-, 

na cidade de neste ato representada pelo Senhor

ne _ e do CpF/MF nq
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portador da cédula de identidade

doravante denominada de CONTRAT ADA, tem entre sijusto e contratado o

seguinte:

01. OBJETO DO CONTRATO.

Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada para execução de obra de

reforma e amplia6o no Estádio Municipal no Estádio Municipal Alves de Almeida com fornecimento de

material e máo de obra, de acordo com planilhas, cronograma e memorial descritivo anexo ao edital de

licitaçáo da Tomada de Preços n.o 00512022.

02. DOCUMENTOS INTEGRANTES.

para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto contratual, bem assim para definir

procedimentos e normas decorrentes das obrigaçÕes ora contraÍdas integram este contrato, como se

nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, o Edital do Processo LicitatÓrio e a proposta da

CONTRATADA

03. PRAZOS.

O objeto deste Contrato será executado no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias a contar da

autorização do início da obra, e assinatura do presente contrato, com vigência de 12 (doze) meses e

sua inobservância ocasionará a aplicação das penalidades previstas neste mesmo instrumento.

04. PREÇOS

O CONTRATANTE pagará pelo total da obra a importância de R$ 

-
, quantia

essa fixa, abrangendo todas as obras e serviços relativos ao objeto do presente Contrato, bem como, .:

as despesas com fornecimento de materiais, mão-de-obra, encargos sociais, ferramentas e

equipamentos, assistência técnica, administração, benefÍcios, despesas gerais, etc., e mesmo aquelas '
nâo especificadas, cujo ônus será de exclusiva e única responsabilidade da CONTRATADA' O t
pagamento será feito, por solicitação da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis apÓs o término :
de cada etapa do serviço, baseado exclusivamente em mediçóes dos serviços executados, medições {i

estas realizadas de acordo com o cronograma fÍsico-financeiro devidamente aprovado pelo

Departamento de Obras e Engenharia. ã

Não poderá a CONTRATADA pleitear quaisquer acréscimos de preços sob alegação de falhas,

omissões ou inexequibilidade de qualquer parte do projeto, entendendo-se previsto no preço

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í 8301 . CNPJ 76.968.064/000í -42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
- ESTADO DO PARANA -

total, constante na proposta o custo dos serviços e modificações que forem imprescindíveis à
execução da obra.

4.1 - Para custeio das despesas resultantes da presente licitação, serão utilizados recursos oriundos

das Fontes de Recursos abaixo:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS E DESENVOLVIMENTO URBAT{O

001 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS E SERVIÇOS URBANOS
15.452.004.1003 - INVESTIMENTOS - OBRAS E MODERNIZAÇÁO URBANA
44.s0.51.00.00 - oBRAS E INSTALAÇÔES
0141 0-000

05. FORMA DE PAGAMENTO.

O pagamento do preço contratado será efetuado mediante cotas parciais, baseadas em etapas

efetivamente executadas, conforme o estabelecido no cronograma fÍsico-financeiro, apÓs aprovação, e

atestado do Setor ComPetente.

A Contratada se obriga a recolher, a titulo de garantia, valor correspondente a 5% (cinco por cento) do

valor estipulado para a obra.

Tal recolhimento deverá ocorrer junto a Tesouraria da Administraçáo, em moeda corrente, tÍtulos da

dÍvida pública pelo seu valor nominal, fiança bancária ou seguro garantia, até o ato que antecede o

pagamento da primeira medição.

As faturas/Notas Fiscais serão pagas apos o visto da fiscalização, comprovada a efetiva e adequada

execução dos serviços a que se referirem, mediante autorização da Administraçáo Superior do

CONTRATANTE, bem como deverão vir acompanhados das CNDs FGTS, INSS, CNDT e das guias

de recolhimento dos encargos sociais: GRPS e FGTS e tributos: lSS, referentes ao mês, e da

cópia dos recibos de pagamento dos funcionários utilizados na obra, neles devendo constar o

pagamento das horas extras caso haja.

O pagamento da última parcela será efetuado em até 10 (dez) dias corridos, apÓs o recebimento

provisório de todo o objeto da licitação, bem como do habite-se emitido pela prefeitura e do CND do

CEI da obra emitida pelo INSS, por uma Comissão especialmente designada pela administraçâo, a

qual adotará o procedimento abaixo:

a) Verificar se tudo foi executado de acordo com as disposiçÕes do Edital, do Contrato, projetos e

especificações gerais;

b) Notificar a empresa contratada das irregularidades observadas;

No Caso de inexistência de irregularidades será preparado o Termo de Recebimento Provisório e

liberada a última parcela do pagamento;

Decorridos 90 (noventa) dias do recebimento provisório, sem que se revelem vícios ou defeitos em toda

a obra, a comissão de recebimento expedirá o Termo de Recebimento Definitivo;

S.i - O pagamento será efetuado de acordo com o contido no cronograma físico-financeiro e mediante

fatura emitida pela empresa executora, após devidamente vistoriada pelo CONTRATANTE, conforme o

seguinte quadro:

5.2 - Com base nos certificados emitidos pela fiscalizaçáo, a CONTRATADA encaminhará à

CONTRATANTE, mediante protocolo, a fatura/nota fiscal, à qual deverá estar anexada cÓpia do

certificado de aferiçáo (vistoria) respectivo.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 . CNPJ: 76.968.064'0001-42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

5.3 - Em hipótese alguma serão efetuados pagamentos antecipados ou sem a existência do

correspondente Certificado de Aferiçâo.

5.4 - A CONTRATADA Íica vedado negociar, efetuar a cobrança ou o desconto de duplicata(s) através

de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se, tão-somente, cobranças em carteira simples' ou seja,

diretamente no CONTRATANTE.

S.5 - O CONTRATANTE poderá descontar dos pagamentos, importância que, a qualquer titulo, lhes

sejam devidas pela CONTRATADA, por força deste Contrato;

5.6 - No caso da execução não estar de acordo com as especificaçóes técnicas e demais exigências

fixadas neste contrato, o CoNTRATANTE fica desde jâ autorizado a reter o pagamento em sua

integridade, ate que sejam processadas as alterações e retificações determinadas, aplicando-se à

CONTRATADA a penalidade prevista na Cláusula 13' 1 '

5.7- Durante o perÍodo de retenção, não correrão juros ou atualizações monetárias de natureza

qualquer, sem prejuÍzo de outras penalidades previstas neste'

06 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

oí - A CONTRATADA deve observar e fazer Observar, por seus fornecedores e subcontratados, se

admitida subcontrataçáo, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitação' de

contratação e de execução do objeto contratual'

Para os propÓsitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) ,,prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;
b) ,,prática fraudulenta": a falsificaçáo ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitaçáo ou de execução de contrato;

à1 
,,pratita colusiva". esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes' com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivos;
d) *prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente' às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatÓrio ou afetar a execução

do contrato.
e) ,,prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

Oâclàraçoes falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de [rática prevista acima, (ii) atos cuja intenção seja impedir

materialmente o exercítio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçáo.

02 - Na hipótese de financiamento, paicial ou integral, por organismo financeiro multilateral'

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga

de contratos financiados pelo orgãnismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por mão de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

coercitivas ou obstrutivas ao participar da liõitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.
0í - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado' em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,

permitirá quê o organismo 
-financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam

inspecionai o local dã execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados

à licitação e à execução do contrato.

07. MARCAS E PATENTES.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

A CONTRATADA é a única responsável por eventuais infrações ao direito de uso de marcas, patentes

ou licenças, responsabilizando-se pelo pagamento de royalties que forem devidos a terceiros,

obrigando-se, igualmente, a obter para a CONTRATADA o direito de continuar no uso dos produtos

objeto de direito de terceiros, arcando com todas as despesas decorrentes das providências que forem

tomadas para tanto.

08 - TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO.

A CONTRATADA não poderá transferir o presente contrato, no todo ou em parte, nem poderá sub-

contratar os serviços relativos ao seu objeto, sem o expresso consentimento do CONTRATANTE, dado

por escrito, sob pena de rescisão do ajuste.

09 - RESPONSABILIDADE.

A CONTRATADA é responsável, direta e exclusivamente, pela execução do objeto deste contrato e,

consequentemente responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução

dele venha direta ou indiretamente, a provocar ou causar paro CONTRATANTE ou para terceiros'

g.1 - A CONTRATADA é responsável pela análise e estudo de todos os documentos Íornecidos pelo

CoNTRATANTE, para execução doS serviços, não se admitindo, em nenhuma hipotese, a alegação de

ignorância, defeito ou insuficiência de tais documentos'

g.2 - A CONTRATADA é também responsável por quaisquer diferenças, erros ou omissões nos projetos

e desenhos que lhe forem fornecidos, ainda que relativos à quantidades'

9.3 - Náo existirá qualquer vÍnculo contratual entre eventuais subcontratadas e o CONTRATANTE,

perante a qual a única responsável pelo cumprimento deste contrato, será sempre a CONTRATADA'

ío - AcoMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO

O CONTRATANTE indicará o agente fiscalizador do desenvolvimento dos trabalhos.

O acompanhamento de execução ou a sua fiscalização pelo CONTRATANTE, não exclui ou reduz a

responsabilidade da CoNTRATADA em obedecer às especifiCaçõeS e demais normas técnicas para a

perfeita realizaçâo do objeto contratual.

1í . RECEBIMENTO DO OBJETO.

O objeto contratual será recebido provisoriamente pelo CONTRATANTE até que a fiscalização

corrobore o recebimento, o que se fará dentro de 15 (quinze) dias contados da data de comunicação

escrita de seu término.

11.1 - Durante o período de 90 (noventa) dias da data de expedição do termo supra, a obra ficará sob

observaçáo, de modo a se verificar o cumprimento das exigências construtivas.

11.2 - Esgotado o prazo acima previsto e uma vez restando comprovada a adequação do objeto aos

termos contratuais, as obras serão recebidas definitivamente, por servidor ou comissão designada pelo

CONTRATANTE, mediante Termo adequado, assinado pelas partes'

í2 - GARANTIA TÉCNICA E REPARAçOES.

Após o recebimento definitivo do objeto contratual, por parte do CONTRATANTE, a empresa

CONTRATADAficaTá, ainda, responsável pelo prazo de 12 (doze) meses, porquaisquerdefeitos, atnda

que resultantes dos materiais empregados quer sejam eles de natureza técnica ou operacional,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

obrigando-se, às suas expensas a efetuar reparações e/ou substituiçÕes que se fizerem necessárias

para o perfeito cumprimento do contratado.

12.1 - Se a CONTRATADA não executar os reparos e/ou substituiçÕes nos prazos que lhe forem

determinados pelo CONTRATANTE, este, se assim lhe convier, poderá mandar executá-los por conta e

risco daquela, por outras empresas, cobrando-lhe os respectivos encargos.

12.2 - A CONTRATADA fica obrigada, pelo período de 05 (cinco) anos, contados a partir do

recebimento da obra, a reparar às suas custas, qualquer defeito, quando decorrer de falha técnica

devidamente comprovada na execução dos serviços, sendo responsável pela segurança e solidez dos

trabalhos executados, conforme preceitua o art. 1 .245 do CÓdigo Civil Brasileiro.

,12.3 - Na hipótese da CONTRATADA deixar de prestar a assistência referida, quando solicitada, e o

CONTRATANTE tiver que se vater de serviços de terceiros, aquela incidirá em multa na ordem de 20%

(vinte por cento) do valor referente aos serviços prestados, sem prejuízo no disposto na Cláusula 11'1'

í3 - PENALIDADES.

13.1 - Ocorrendo atraso injustificado na execução do contrato, tendo-se por base o cronograma físico

que integra este, a CoNTRATADA incidirá em multa na ordem de 1,5% (um e meio por cento), sobre o

valor total deste ajuste, por dia de atraso.

13.2 - As eventuais multas aplicadas por força do disposto no item precedente não terão caráter

compensatorio, mas simplesmente moratorio e, portanto, não eximem a CONTRATADA da reparação

de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a

declaração da rescisão do pacto em apreço.

13.3 - A inexecução total deste contrato importará à CONTRATADA a suspensão do direito de licitar e

contratar com qualquer ente da Administraçáo pelo prazo desde já fixado de 18 (dezoito) meses,

contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como multa de 50% (cinquenta por cento) sobre o

valor do contrato.

13.4 - Será possibilitada defesa a CoNTRATADA antes da imposição das penalidades elencadas nos

itens precedentes.

í3.S - Os valores pertinentes às multas aplicadas serão descontados dos créditos a que a

CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente'

14 - RESCISÃO.

A inexecuçáo total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades

anteriormente anunciadas, ensejará, também, a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos

motivos dentre aqueles enumerados no art. 78, da Lei nq 8.666/93.

14.1 - A rescisão do contrato poderá ser dar sob qualquer das formas delineadas no art. 79 da Lei nq

8.666/93.

14.2 - Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a Xl do art' 78 da

Lei ne g.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente a 50%

(cinquenta por cento) do valor do contrato.

15 - DISPOSIçOES GERAIS.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)355í 8301. cNPJ : 76.968.064/0001-42
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{

., #i
1É

i

:i.rl
.q

'I

.i{'I
,i

'r,t

i
i

!i

t
í
*
j

*t
I
í
t
..1

t,

!t

t

t
*
*
f

t

'q
:!§
:ii
:ã:

Endereço eletrônico www.rlbeiraodopinhal.pr .gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br

tI
t
ü

:

!t
I
a

*
Í
a

'.ttl

:í
,iÍ
.,4
!ql1

ir

j



t

1

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

íS.1 - A empresa CONTRATADA deverá iniciar os serviços deverá iniciar a obra em cinco dias apos a

assinatura do contrato, obrigando-se a providenciar imediatamente o respectivo alvará de licença junto

à fiscalização do CONTRATANTE.

15.2 - A CONTRATADA deverá providenciar a devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)

relativa à obra, onde deverá constar o nome e o número de registro junto ao CREA/CAU do engenheiro

civil ou arquiteto responsável pela conduçáo da obra e a matricula da obra junto ao lnstituto Nacional do

Seguro Social (INSS).

15.3 - O CONTRATANTE reserva-se o direitO de paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução

dos serviços contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já executados'

15.4 - o CoNTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de recusar todo e qualquer serviço que não

atender às especificaçÕes, ou que sejam considerados inadequados pela fiscalização'

1S.S - A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao CONTRATANTE

ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução dos serviços contratados'

isentando o CoNTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos

mesmos.

15.6 - A CONTRATADA Será única respOnsável para com seus empregados e auxiliares' no que

concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho

ou quaisquer outros encargos previstos em lei, em especial no que se diz respeito às normas de

segurança do trabalho, pr"ri.t, na legislaçáo Íederal (Portaria ne.3.214, de 0B'07'78, do Ministério do

Trabalho, sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas por parte do

coNTRATANTE ou rescisão contratual com a aplicação das sançÕes cabíveis'

15.7 - A CONTRATADA,uma vez iniCiadoS oS serviços, somente poderá retirar equipamentos da obra e

constantes de sua proposta, mediante prévia solicitação e aprovação expressa do CONTRATANTE'

15.g - caso a CoNTRATADA tenha sua sede em outro Município, terá o prazo máximo de 15 (quinze)

dias, contados da assinatura do contrato, para instalação de escritorio com capacidade técnica, jurÍdica

e administrativa, para manter todos os entendimentos que se fizerem necessários, entre a vencedora e

o CONTRATANTE.

1S.g - Fica expressamente vedada a sub-contratação, sem prévia, expressa e escrita autorização do

CONTRATANTE.

15.íO - A CONTRATADA, por imperativo de ordem e segurança, obriga-se a promover a sinalizaçáo da

obra, colocando no local dos trabalhos, a partir do dia em que estes forem iniciados, placas, tapumes e

placas indicativas da obra, de acordo com o texto e padrâo a ser apresentado à licitadora para prévia

aprovaçáo, bem como prover de segurança a obra até o recebimento da mesma, sem Ônus algum para

o CONTRATANTE.

15.11 -Aplicam-se a este contrato, as disposições da Lei ne 8.666/93, que regulamenta as licitaçÓes e

contrataçôes promovidas pela Administração Pública'

,15.12 - Se qualquer das paúes contratantes, em benefício da outra, permitir, mesmo por omissões, a

inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condiçÕes deste contrato' e/ou de seus

Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos

itens e condiçôes, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido'

16 - FORO.
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W PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

Elegem as partes contratantes o foro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - Paraná, para dirimir todas e

quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes por seus representantes legais assinam o

presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito' perante as

testemunhas abaixo assinadas.

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, 

-de -de 

2022'
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DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ
PREFEITO MUNICIPAL
TESTEMUNHAS:

FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR
CPF/MF 033.182.809-09

RAFAEL SANTANA FRIZON
ADVOGADO - OAB/PR N.O 89.542

FISCAL CONTRATO

JOÃO VITOR SIQUEIRA SANTOS
ENGENHEIRO CIVIL - CREA/PR 152.855/D

CONTRATADA
CPF:)üXX)o0fi

CARLOS ALEXANDRE BRAZ
cPF/MF 030.393.009-89
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ffi PREFEITURA MTTNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO

Ribeirão do Pinhal, 11 de julho de 2022.

Prezado Senhor,

I
Cumprimentando-a, venho pelo presente solicitar de vossa senhoria Parecer robr.l
a FASE INICIAL do processo licitatório modalidade TOMADA DE PREçOS OO5|2O22,'

cujo objeto é a contratação de empresa especializada para execução de obra de

reforma e ampliação no Estádio Municipal no Estádio Municipal Alves de Almeida

com fornecimento de material e mão de obra, de acordo com planilhas,.

cronograma e memorial descritivo anexo ao edital. ;

Atenciosamente,
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llustríssimo Senhor
RAFAEL SANTANA FRIZON

oAB/PR N.e 89.s42
ADVOGADO
Ribeirão do Pinha!- Paraná
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PR,É,TEITI.'R,A T)E

RxBEtR,Âo Do PlllHAL
É,sr&ü@ D@ P&a.^N^

PARECER;unÍulco RsF N" Tx4lzozz

EMENTA: TOMADA DE PREÇOS No oo5lzozz. MENOR PREÇO

cLOBAt. REVITAT1ZaçÃO DO "CAMPÃO"-ESTÁDIO MUNICIPAL

ALVES DE ALMEIDA-.

r. O Secretário Municipal de Obras solicitou abertura de certame a fim

de executar a Reforma do Estádio Municipal Alves de Almeida (Campão) como

segue o projeto em anexo, elaborado pelo Engenheiro civil e Diretor de

Planejamento Geraldo Gomes Medeiros Junior'

Desta feita, constam nos autos manifestação orçamentária e parecer

financeiro favoráveis à licitação.

Tambem constam minuta do edital, minuta do contrato, e minutas do

memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma da obra'

por fim, constam Anotação de Responsabilidade Técnica l72cz23546724,

Cronograma Físico-Orçamentário; Memorial Descritivo; Prof eto Arquitetônico.

É o necessário.
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PR,EFEITI.,R,A E)E

RIBEIRÃO DO PI}{HnL
É,sr^úa go phn'AllÂ

2. cumpre destacar que compete a este orgão iurídico, única e

exclusivamente, prestar consultoria, sendo o presente parecer meramente

opinativo, sob o prisma estritamente legal, não lhe cabendo imiscuir em

aspectos discricionários. No caso em tela, a contratação poderá ser levada a

efeito pela modalidade Tomada de Preço, com supedâneo no art' zz, §zo da lei n'

8.6661Y.

§ zo Tom ada de preços é a modalidade de licitaçã'o entre interessados

devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas

para cadastramento até o terceiro d'ia anterior à data do recebimento das
-propostas, 

observada a necessária qualtficação'

A modalidade escolhida está em conformidade com o exigido pela

legislação vigente, iá que o valor orçado - R$ 487.63r,32 - indica que este não

ultrapassará R$ 3.3ooo,ooo (três milhões e trezentos mil reais)'

Frisa-se que a quantia pecuniária estipulada foi apresentada atraves d'e

planilhas orçamentárias,e que estão acostadas ao procedimento' discriminando

preço unitário "Com BDI" e "Sem BDI", e, ainda, parametrizada no SINAPI do

mês iunh o de zozz.

o art. 4o da lei no a.666lgltraz os requisitos que o edital deverá seguir' a

modalidade e o tipo da mesma, o obieto a ser licitado definido de forma
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PR,EFEITT'Il,A E)E

R,IBEIRÂO DO PIHHAL
ESTAD(} 9O ?A&A?dá,

suficiente e clara, além da data de recebimento dos envelopes de documentação

e proposta, e a data do certame

O edital expõe as condições necessárias para participar da sessão, e a

documentação exigida para a habilitação. As propostas e o critério de

iulgamento - menor preço global - estão devidamente descritos, bem como a

possibilidade de interposição de recursos, e a exigência de garantia.

Destaca-se, ainda, que o prazo mínimo até o recebimento das propostâs

ou da realização do evento deverá ser de quinze dias

Nos demais aspectos, examinada a referida minuta do edital e do contrato

nos presentes autos, entendo que há regularidade com os dispostos na lei no

A.O66lgle decreto no g.4rzlr8, visto que presentes as cláusulas essenciais, sem

quaisquer condições que possam tipificar preferências e/ou discriminações

Pelo exposto, opino pela aprovação da minuta do edital e do
3.

contrato da tomada de preços no oo5/zozz, tendo em vista a fundamentação

f;ítica e legal alhures

É o parecer, salvo melhor iuizo

Ribeirão do Pinhal ,12lo7 I zozz

Rafael Santana
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A-7 I ÍRTzuNADoVALE I QUINTA-FEIRA, 14 DE JULHO DE 2022

Dispõe sbrê abedura de Crédito Âdicimal Suplemenlar pârâ

íoíorço do dotaçoês orçamêntáriâs aonsignadas no vi96nto

orçêmênlo.

O PREFEITO MUNICIPAL OE RIBEIRÀO CLARO, ÊSTADO DO PARANÀ

usaltDo DAs aÍRrBurçoEs LEGAIS, COM BASE t{A LEI FEDERÁL N'4.320 DE í7 DE

MARçO OE í964 E NA LEI líUNlClPÀL tf 1.513 DE 09 DE DEZEI'IBRO 0E 2021'

DECREÍA:

Art lo - Fi€ abetu no Orçamenlo Genl do lruniclpio, Ererclcio 2022, Crédilo

Àdicional SuplemênlaÍ, oválorde R§ 230.628.00 (duzenlos e lnnb mil§oiwnlose vinte s oito

reais) nas dolaÉes dçárenlánas âbaixo Íelaoonadas:

O9.|)()I).SECRETARIA MUNICTPÂL DE ADMINISTRAÇÃO E FII{ANÇAS

09.001 -0.p.rtamonto do AdminiltÍaçáo

Arl" ? - PaÍa daí cobsnura ao crédilo abeílo no adigo anlorior é indi@do @mo

íe@M, o dasposlo oo § 1o do 8nigo43 da Lei Fed€ral n'4.320/64, sendo

| - o provênionto do $p€rávit Ílnareirc apu€do no Bâlanço PatriMial do

ÉxercÍcio Financairc dê m21. no valor de R$ 230.628,00 (duzmios e lrinta mil sejs6tG o

vinlê ê om Gâis) ne íonlê oe @Êos 000-Recu6os OídinádG (Lives)

Art.3o - Esle Dsrelo enra em vrgor ha data de sua publi6É0.

Ediíicio dâ Prelêiluc Municipal de Ribeiráo Clarc, Estado do PaÉná, em 1 1 dê

iulho de 2022.

Anlenores
dê TeÍcêiÍos

Od nános

w

JOÀO CÂRLOS BOi{ATO

PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA IIUI{ICIPAL OE RIBEIRÃO CLARO
- ESÍAOO DO PARÂNA-

Ru â Ed'oGm§. r31 -Cilh-eloff-I#mi lS)3slm
úffi d6.Éryt. ê{âl Ê.xr#l,r.err'F5t

oECREÍO Àlo 1288n022

02.00060vERt,|o MUNTcTPAL

02.001-Gâbinêto do PíêÍêito

l-',;-l

MUtrICIPP DE CilBARÁ
HOt{OLOGAçÃO

Homobgo peÍâ EG os fins de droilo. o obi6lo 6 pr@dimênto lbibt&io eb PÍogào n' 92022,

coio dI€Io: REGISIRO DÉ PREçO PAM AOUISIÇÁO DE DISPBY EM ÂCRILICO' PULSEIMS DE

IDENIIFICAÇÃO HOSPITALAR Ê IMPRESSORA TÉRMICA OE PULSEIRAS A(S) EMPTESA(S): CIÍSO

COMERCIO E SERVIÇO IMPORTAOOR DE INFORMATICA LÍ04 ME ' CNPJ 12.449.6290001'00' @m o

valor RS 3.049,ô0 (rôs milqua@nb s mw cais e ssssflb 6nlaws).
&mbâd 13 deiulh & I22

EXTRATO OA ATA DE REGISTRO

ala67 no22 lD 2612022

tut{rclPlo DE carsaaÁ - 75.,a,a2.756/m0í &
ctÍsocoMERcloE sEwlÇo IMPoRTAooR oE INFORMAÍICALTOAME _ CNPJ 12 49.629/0m1'00.

OBJETO: REGISTRO DE PREçO PAM AAUISIÇÀO DE DISPUY EM ACRILICO' PULSÉIMS DE

IDENNFrcAçÃOHOSPIÍALAR E IMMESSOMTÊRMICÂOE PULSÉIUS

V[OR: R§ 3.M9,60 (B d Saêôb e ndê Éis ê $ssnh cmlavos)

u6ÊNclAr 12 (doze) MESES

cambarâ. 1 3 de iultu de 2022 - PP 922022

HOMOLOGAçÂO

Homd@o Fm td6 6 rns dê dúeito. o ob,elo do pÍdrÍMto lobtffi eb Pregão n'862022. @p

OqETOIREGISTRO DE PREçO PAMAOUISIÇÀO DE MAÍERIAL MÉOICO HOSPIÍMR 4 AlS)€MPÍ69(S):

aTTERMED mr MED. HoSP LToA - CNPJ 00.802.002n001-02. com o vdoí R$ 12.879,35, GEORGINI

PRODUÍOS HOSPIÍÀURES EIRELI - CNPJ 10.596.721lt001$0,6m o vâbÍ dê R$ 38.600.m, H.ÉE.

CoMERCIO DE MAÍERII MEDICO HOSPIÍAUR LTOA - CNPJ 21 153 ü3/m1{7, lm o €br & R8

2,SO,M. S g IMTERMTIONISUPPLIES IMP E COM. PROO, HOSPIIATARES L.CNPJ $,597,921600I.

44.emovalsd6R$2.299,64,M ÍESTÂCONFECCÀOME-CNPJ23ô2S339/m01-09.{movabÍdeRS

4.800,00, MEDEFÉ PRODT TOS MEDICO HOSPITÂLARES LTDÀ ME - CNPJ 25.48.374/0001-74, @m o valor

dê R$ 1,&.{. MEOICAL SIL COMERCTO OE EQUIMMENTOS ODONÍO MEDICO HOSPITALAR LTDÂ '
CNPJ 21.552.6S5m1-9, M o vdú dê R!7.000,00, NOELIVIEIRÂ DISnBUIDOUDÉ SOROS ' CNPJ

01.7S.3ím1í7, @m o v#ds RS 1.4m,00, PRÔ-VIDACOMERoIO DE EOUIPAMENTOS LTDA-CNPJ

03.89.336/0001J5, @m o vâlorde R§ 1.033,S, SALVI E LOPES E Cla LTDA. - CNPJ 82.478 140/0001_34,

mm o váoÍ R$ 3.653,93.

cambaú, 13J6jdb6m22

OE

PREFEIÍURAUUNICIPAL OE RIBEIRÃO DO PII{IIAL

Àvlso DE LIcnAÇÂo - PREGÂo ELÉrRÔNlco N".06dm22. Enconra6€ eb€do nâ PREFETTURA

MUNICIPÂL DE RIBEIRÀO DO PINHÂL- ESTADO DO PARANA, pÍo@so hcíalôro na modal,dado Pregâo

Eletrôni6 do lipo mênoÍ prêço globôl por it€m, cujo obj6lo á â aquisiçáo de um vêículo okm tpo hâtú

@nÍmê solicibçb dâ S6reladâ de Edu@çâo, dê a@Ído @ as @ndiçóes, quantdado§ e exigênciâs

estabelecidas nesle edital o seus anexos. A íôalcação do Pregào Eletóni@ seÍá no dia 2610712022 @n
rê@Urento dâs prcposlas alé as oghmmín. ãbêtu6 das pÍoFsbsdâ§ 09h01min às09h29nin e inído&
sesão de dispula de píeços 09h30min. O valor bbl oslimado paE bl contatação sá de RS 80.000,m

(oláh mil rcaisi. O dital na integÍa sslará dlsponlv€l para @ôsulb no êndgreço suprâ, lunto & Sebí ds

Compas e Licilâçles, de sagunda a setuJêra, no horáno das 07M5min às 1lh45min ê das 13h00min

às 17h00min e rc endeíeço detrmi@ M.ribekaodopinhâl.prgovil lníomaÉes e @nsulbs mvós do

e-mil pmminhal@uol.m.bí @ @pÍas.pmÍpnhal@gmail.@m @ ffavés do§ Telefonês (43) 35518301

/ 35518320. DÚV|DAS SoBRE o slsTEMA BLL coMPRAs: podeíão ser esclaíecida§ ahvés d6 @nars

de stendimento da BLL CoIVPRÂS (Bolsa de Licil8çoes do Brâsil)infmados rc sitew.dl.ug.bÍ N peb

teleíone (41 ) 3097-4600 -Cenral deAlêndimênlo em Cunliba. Ribeiràodo Pinhal,06 dejulhode 2022. FayFl

Mdhm Chamma JunioÍ- PÍqoêfo Municipal.

PREFEITURA I{UTICIPAL OE RIBEIRÁO DO PINHAL

AVISO OE L|CITAÇÁO - PREGÂO ELÉTRÔNOO SRP M.067/2022 - EXCLUSIVO PARAMEIAIEiEPP

(LC 147/2014). En@nba-* abedo na PREFEIÍuRÂMUNICIPAL DE RIBEIRÁO DO PINHAL- ESÍÂDO DO

PAMNÁ, p@s licitatóio nâ modalidade Pregâo Eleuôni@, do lipo renoí p.e@ global s itd, cu,o

objêto é o registô dê prêCôs peÉ Fssíwlaquisiçào dê meleriâis odontolqi@s â sm utilizad6 @níom
a 6êcêssidâdê ê slEilaÉo da Srcboa MunÉipal dê Saúde, dê âcodo @m e @nú@q qúanbd*s €

exi!Énoas estabêlecidas noslê odhãl 6 sils anexos.

A í€liaçáo do Prcgão Élêtúfli@ sá do dh27 n7 m22 @ í@bimenlo d6 píoposl* até as o{rhoomn,

abdua ds proposhs das 0€h01min às 09h29min e hício da essão de dispsLa de preços 09h30oin. O

valor totâl estirodo paíâ bl c@tíalaçáo será dê R§ 45.757,!2 (quarenta o cinco mil slg@t6 s cinqúenta e

sele eâis € quarcntâ e dois @nlavos). O edital É lntêgra esiáú dispívêl para @nsulla no enderefp sup.a,

junlo ao Sêlor de CompEs e Licilaçôes, dê segudâ â sxhjeic. no hoáilo das 07M5Ínin às 11h45min €

das 13hmmm âs 17h00min e no endeêço elêÍôni6w.Íibêirâdopmhâl.p[0e.br.lníomaçôô§e @n§ull6
atavés do emâil pmÍpinhal@uol.6m.br @ @mpÉs.pmípinhâl@gmâil.@m ou âtÉvés dos Telefon6 (43)

35518301 / 35518320. DÚV|oAS SOERE O SISÍEMA BLL COMPRAS: podêráo ser 6daíedâs árâvés

dos @nais de alendlmento d. BLL COMPUS (Bolsa de Lidb@es & Brasil) iníormâdG no sne w.b{.úg,
bÍ ou pelo rêlefone (41) S97{600 - C€nhl dê Álondimento em Cuílljbâ. RlbsiÉo do Pinhal, 07 d6 iulho dê

2022. Fayçál Melhêm Châmma JunroÍ - Pre0o6rrc Mun,opal.

PRTTETTT'NÂ IUf,ICTPAL DE RIBBTRÀO CLÁRO
, BUo do lurú -

kúú luHrd í. â..'úftç&. rb.aú
&rúú.rb & HUCôi. htnto

h. o.dô l-.Él & oldn. ts - qÀrF - hltô ah . B
CDúlO@-Lqú, tsl)3s,ll@
t..ú &bod.üftb.Ê.F.h

DISPENSA DE UCÍTACÂO PORLHITE N' 0422022 íPTRCI
Obleto: A contataÉo de emgesa espeiali&â em ,meciMb & mtdâ6 pârâ mánut€nção &
instrumênlos musicâis, da Banda Municipâl Joào Poreiía do Na6cim6nlo. Flâ Ss€lae MuniciFl <le

EduÉÉo e Cullure.

CONIí'bNIE: PREFEtrUM MUNICIPI OE RIBEIRÃO CLÂRO-ESÍADO OO PARÀÂ
CtPJ: 75.&9.579/m01'73
contr.bdo: J. C. PENA DA SILVA
cf, PJ: 04.337.939/0001 45
ValorToral: R§ 2.771.00 (&is mü sdsnlose *bnb e um rcâ6)
FuÍdam.nlo Lqôl: Aíis 24, Ituiso ll, dâ Lêi8.666/93.

Riekto CIáGPR.07 & Julhodê 2022.

Joào Cedos Búrlo
Preíslb Muf,lclpal

J.qúlln. * OlilclÍâ &Éo
Prsldêntâ dã Comis* pem.n€nle do Licil6ão

dw REElnÀO
c[.ano

HOMOLOAçÃO
Homoloqo paÍâ todos 6 Íns d€ drsito, o objoto do píodimenlo lichlótu sb Ptqào i'%12o22,

cujo obicro: coNrMÍAçÀo DE EMPRESÂ ESPECIÂLIZAOA EM LOCAçÁO DE TENDN, I\{ESAS E

CADÊlmsâ(s) emres(s):ElmÉÍE OA SILVA 838162249m - CNPJ 13 416.675r'000168, m o vabí
RS8m00 (oilo fllil. odocenlos€ dtenb rcsE)

cambârá, 1 3 óe julho de 2022

AVISO 0E LICITAçÀO - IOMÀDA DÉ mEÇOS n". 004/2022. Eôffi16s ahdo na PREFEIÍUM
MUNICIPALDE RIBEIRÁO 0O PINHAL-ESTADODO PAMNÁ, proces§olicihtório na dalidade Torodâ

dê P.4os, do tipo msnor prwglobâ|, cujo objêlo é a conldaÉod€ emprc§âesFciâllzda FÉ êx$uÇâo

ê ôra dê cMblzâção nâ Âvenrda Sitvei€ Prf,to m íomdmnto de mâlêíâl ô máo dê obra, do acdo cm
planilhas, soqrema € mêmdd d€sdlivo aráxo âo dÉI. A$§lda m @ldâ & devêá sor @údâ
Dreúaméntecmaró 02 (doE)dias anles dâdêb da scom o Engenreio cÚu do municlpo (43)35518301

ôu(43)35518m. AÍealizáçáodaTomdâdêPÍêçosseíánodia:10m8/2022,4pâdrdâs09h00mln,na*dê

dâ PrdátuB MunbiFl, &li?ada à Rus Pa€ná, n0.983- Cento. €m nos MunicÍpo. O vãbr tot€lestmado
paEblcohhlãçáo*düRl3S 055 38(tê.eôiôse ndshequâhmilcinqúenh êdõmrc8ise ldnla é

oilo Gntâvos). Osdihlna ÍnlqÉ €dârá disponívslpaE @nsuiâ e rstíâdâ mdbnl€ paFffinb d€ taxs rc
endeíeçosuprá lunlôâo$toÍdelicibçhs.desegudâasexbjêra.oohoíádodâ309h00minàs11hoomin
edasl3h3hioà§lSh$mrnemendeÍêpeEkM@(M.dbiEodopinhâlgFvbr) RikiÉodoPinhâ|.

2022.ftneoâ Cásuna dê Mâlos'Píesúonle Comisgo & Licitaçôes.

AVISO DE LICITAÇÃO . TOMADA DE PREÇOS nO, OO5/2022, EN@NI6.* AbfrO Nâ PREFEITUU

MUNToTPAL DÊ RlEElRÂo m PINHAL- ÉsTADoDo PAMNÁ, píeêsso litu6do nâ modâlidãde ToMa
dê PÍrys, do iip nr€n« pqo globl, cup dielo ó a mlÊEÉo de empíes owbliTada FE ex*uÉo
deobrâde rclomâ ê âmpliaçãono EsÉdb Municipd nôEs6b MunidFlA&6deMêidâ m fômecimênlo

de mâledal € do de órâ. d€ €do com plânilhâs. cÍmogmma e memodal dêsdtvo ânexo âo êdbl. A
vsrona no local dâ obÍô dêsrá s6Í âgêdâdâ pÍêviâmenlê em alé 02 (dois) diâs snbs dâ dâh dâ §ê§§âo

@m o En@nh6[o Civil do munÊlpio (43)35518301 d (43)35518309. Â Daliação da Tmada dê PÉ@s

saÍá no dlâ: 10/0&2022, a Fnr das 13h30min. na sedc da Preíehu€ Munidpal, Mffi à Rua PaEná,

nó. 963 - Gf,b, em nos§o Municipio. O valor totâl êstimado para tal EntBtâção será de RS 487.631 32

iquatocenbs e dtêôb c sele mil seis^t6 c trnts ê um rears e tdnl6 e doi6 @nbrcs) O êdiblna inlegG

esÉrá disFnlvd FB cff§db ê rcliBda medànl€ Fgâmênlo de bxá b edeíry supra, iunto ao $br
de licitaçóes. de segunda a sexrísG, no toráÍio das 09h00min âs llhmmin ê das 13h30mín às 15h30mn

e no êndercço elstórico (M.rbeLradôpanhalprgov.b, RihiÉo do Pinhâ|. 11 dê iulho de 2022. ÂddanE

Cdstna de Matos- Prcsdente Cmbsáo d€

NEIO - PREFENO
DO PINHÂL

Atas & Editais
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ADITIVO

coxmÍo 82/20t8 - lD 192201ô

TOMADADE PREçO l0n0í8
MUN|clpto DE CAMBARÁ - 75.442.75&0001-s

coNSTRUÍOilGOml^NDIRÂ EIRELI- ME. ingb oo CNPJ n" 10814.57/0001S

OSJETO] CONÍRATAÇÂO OÊ EMPRE$ESPECAIruAPM REFORM DO rcSPITI MUNICIPAL

DE CAMBARA PR

CLÀUSUU PRIMEIRA- PRMo oE vlGENclA- Fiü progâdâ o pâzo ê vigênciá do 6nhh do

3t de julho dê 2022, paG ie de Mubo & 2022. m @níomÉads (m o ad. ST ide ll dâ Lei 8.ôm3
cúuSUUSEGUNDA-Pmansmi*íd6 as&roisúáúsubs, FÉgGlc @odiPes€obíi(Fç&s

ô Conrâb inici.ls & primBto âditw que nào @lidfn @m o disposto rct6 T6rmftiüvo.

Cambíá 13 dejulho óe 2022.

JOSE SALIM HÁGG f,AO
MEFEÍTO

rofaoADE PREçO 1a202
OBJEIO: CONTMTAÇÃO OÊ INSTRUTffiES: OÂNÇ4, CAPOÉIRÂ, HIPrcP,ARTÉ$NÁÍO' TEÀTRO'

vtoúo, PERCUSsÀO,^TTVIOAOES FISICAS, MUSIüL|AÇÁO INFNÍIL/ CANÍO.INCLUSÁO OIGITI

E§ÍÉTICA COSTUM, ORIENTADOR SOCIAL

ÂBERTURÁ: O2lO&2022 ÀS OgH

Lm[:ÂV BMSIL, 1.2â, CENTRO,

CAMBARÁ - PR

OISPONIBILIDAOE DO EDITAL, GRATUIINENTÉ, PELO E-MAIL: municiplo€mbeÉ@gtuil@m e

Po@lTEnsOâránú.

Cambad, 13 dejulho d€ 2022.

JOSE SAUT HAGGI XETO

DE

ilmTo Do cotlmrc
colíTmro 7En022 l0 2782022

MUNrcipto DE caMBÀú - 75.4{2.75&0001€0

ÉLTaBETE DÂ STLVA 8S16224920- CNPJ 13.416.675/000t88

OBJEÍO, CONTRÀÍAÇÁO OE EMPRESA ESPECIALIADA EM LOCÂçÁO DE TENDAS, ME§ÂS E

CADEIRAS

V{OR:R38.8&,m {onod, onmnbs e dlmb Hi6)
vrcÊNcA:12 (dozÊ) MESES.

cambaÉ. 13 0ê lulho d€ 2022- PP9OI2022

JOSE SÂUT HAGGI NilO-PREFETO
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL

Conforme Lei Municipal n.o 1.96712018. t
i

Ano V I Edição n.' 860 - Quarta-feira, 13 de julho de2022 Pág.04

ffi
PNE'EIÍUNA DE

RIBEIRIO DO PI}IHAL
!3Í m oo tltrlÁ

AVrSO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N". 005/2022 u

Encontra-se aberto na pREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO Do PINHAL - ESTADODO PARANI,

processo licitatorio na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço global, cujo objeto é a contrataçâo

à. .rnpr.ru especializada para execução de obra de reforma e ampliação no Estádio Municipal no E'stádio

Municipal Alves dc almeida com fomccimento de material c mão de obra, de acordo com planilhas'

cronograma e memorial descritivo anexo ao edital. A vistoria no local da obra deverá ser agendada previamente

.* rÉ 02 (dois) dias antes da dara da sessão com o Engenheiro Civil do município (43)3551tt301 ou

(43)3551g309. A realizaçáo da Tomada de Preços será no dia: 10/08/2022, a partir das 13h30minl lu secle ila

prefeitura Municipal, localizada à Rua Paraná, n". 983 - Ccntro, cm nosso Município. O valor total cstimado

para tal contrataçáo será de R$ 487.631,32 (quatrocentos e oitenta e sete mil seiscentos e trinta e um reais e

trinta e dois centavos). O edital na íntegta estaiá disponível para consulta e retirada mediante pagamento de taxa

-_ endereço supra, junto ao Setor de liãitações, de segunda a sexta-feira, no horário das 09h00min às I lhoOndn

e das 13h30min às 15h30min e no endereço eletrônico (www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br) :

Ribeirão do Piúal, 11 de julho de2022- 
,

Adriana Cristina de Matos ''

Presidente Comissão de Lici

Assinatura Digital

J U LIANO Assinado de forma

ZACARIAS 9ÀITII"JJULIANO

FERREI RA:050 1 4 FERREIRA:oSo1 4610e4- 
Dados: 2022.07.13

610943 üs5ll -03'oo'
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ffi PRITII'UNA DI

RIBEIRÂO DO PI}IHAL
13Í100 00 ?ln§{l

SEGUNDo ADrTrVo DE REDUÇÃo DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 00812022. PROCESSO

LrctreroRlo pREGÃo pnr,sBNCIAL N'. 00 tl2o22. Extrato dc Aditivo Ata Registro de Preços cclebradlo

entre o Município de Ribeirão do Pinhal, CNPJ n! 76.968.06410001-42 e a empresa SAO ROQUE

COMERCTO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, CNPJ n'.22.920.404/0001-36. Objeto: o registro de prcços para

possível aquisição de combustíveis para os veículos da Frota Municipal, conforme solicitação da Secretaria de

i.ansportes e Viação. Valor Item 03 - Gasolina comum RS 5,95. Data de assinatura: 1310712022, ANTONm

sendto cHERUbIM cpF: 609.743.849-15 e DARTAGNAN cALIxro FRAIZ, CPF/MF n." 052-206.749'

77

idi

ffi
"Ê
i,

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil. A Prefeitura

do Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade deste documento, desde

que visualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diariooficial

CNPJ: 76.968.06410001-42 â

Rua Paraná, 983 | CEP: t16490-00Ú

Contato: (43) 355 I -ti300
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DlÁRlo ol'lcIAL DA uNlÁo - seção s tssN 1677-7069 Ns 133, sexta-feira, 15 de julho de 2022

PREFEIIURA MUNICIPAL DE PAULA FREITAS

AV|SO DE r.rCrTAçÃO

PREGÃO EIETRôNICO SRP N9 65/2022

PROCESSO L|CTTATÓR|O Ne 94/2022
OBJETO: Registro de Píeço para futura e eventual aquisição de extintoÍes de incêndio
recarregáveis e registro de preço para futura e eventual prestação de seruiço de recarga
em extintores, em atendimento a solicitação de todas as secretarias do Município de Paula

Freitas/PR. Envio das propostas: ate as 08h14min do dia 03/08/2022. Abertura das
Propostas: O3lO8/2o22 às 08h1smin. O edital encontra-se disponível no endereço Av.
Agostinho de Souza, ne 646, Paula Freitas/PR, da5 08h00min às 17h00min ou no site:
www.paulafreitas.pr.gov.br. E-mail: licita.paulafreitas@yahoo.com.

Em 17 de julho de 2022.

SEEASTIÃO ALGACIR DALPRA
Prefeitô

AV|SO DE UC|TAçÃO
PREGÃO EIETRÔNICO SRP N9 66/2022

pRocESso UctÍATóRtO Ne 95/2022
OBIETO: Registro de preço para contratação de empresa especializada em prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento de peças, de
equipamentos odontológicos, para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde

de Paula Freitas/PR. Envio das propostas: alé 04/08/2022 às 08h14min. Abertura das

Propostas: O4/OB|2O22 às 08h15min. O edital encontra se disponível no endereço Av.

Agostinho de souza, n.e 646, Paula tÍeitas/PR, das 08h às 17h ou no site:
www.paulaÍreitas.pr.gov.br. E-mail: licitacao02@paulafreitas.pr.gov.br

Em 14 de julho de 2022.
SEBASTIÃO ALGACIR DALPRA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAúO
AVl50

PREGÃO ELÉTRÔNICO SRP

1! RETIFICAçÃO
ED|TAT Ne 56/2022

A comissão de PÍegão, da Prefeitura Municipal de pinhalão, no exercício das

atribuiçôes que lhe confere a Portaria np o3/2022, de 04/01/2022, torna público, para

conhecimento dos interessados que está reabrindo o prazo de publicidade e

consequentemente alterândo ê data de abertura destâ licitaçãô, visto que apos nova

análisê do edital, verificou-se a necessidadê de alteração do mesmo. Sendo assim, receberá
até à5 08:00:00 horas do dia 29/O7/2022, propostas para Contratação de empresa
especializada em manutenção corretiva e preventivâ de equipamentos e periféricos

odontológico5, com eventual fornecimento de peças de reposição. Os interessados poderão
obter maiores ínÍormaçõe5 e retirar o edital completo pelos sites: www.gov.br/compras/pt-
br, https://transpãrencia.betha.cloud/l/dB2cqHx0nAQcUV6jVAExbA==, através do e-mail
licitacaophl03@gmail.com e no setoÍ de Iicitações, localizado na Rua Geraldo Vieira,410,
Centro, Pinhalão PR, no horário das 08:30:00 às 12:00100 e das 13:00:00 às 17:00:00
horas. critério de Julgâmento - Menor preço por lote.

Pinhalão/PR, 14 de julho de 2022.
RAÍSSA PIMENTEI VITAS BOAS

Pregoerra

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA

EXTRATO DE REEQUILÍBRIO ECONôMICO FINÂNCEIRO CONÍRATO NS 51/2021

Processo AdministÍa1;ys 6 e ll.$6Q/2020 Concorrência n.e 06/2020
contÍatante: MUNICIPIO DE PIRÀQU^R^ Contratada: TR^NsREsÚIDUOS AMBIENTAL S/^ -
Objeto: constitui o pre5ente termo aditivo a concessão do reequilÍbrio econômico
financeiro sobre o valor contratual do item 1- "Coleta e transporte de resíduos sólidos
domiciliares" no percentual de 72,a4%, passando o valor unitário a RS 184,07 (cento e

oitenta e quatro reais e sete centavos), item 2- "Coleta e transporte de resíduos sólidos
recicláveis" no percentual de 6,78%, passando o valoÍ unitário a RS 38.862,99 (trinta e oito
mil oitocentos e sessentê e dois reais e noventa e nove centavos), item 3- "Transbordo e

transporte de resíduos sólidos até a disposição final" no percentual de 21,34ó/o passando o
vàlor unitário a RS 61,80 (sessenta e úm reais e oitenta centavos). Datã da ãssinaturà:
12/07/2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA

AVTSO OE t-rCtÍAçÃO
PREGÃO ETEÍRÔNICO N9 73512022

o Município de Ponta Grossa/PR realizará no dia 29 de julho de 2022, às

13h00min, pregão, na forma eletrônica # 736/2022, através da Bolsa de Licitações e

Leilões {www.bllcompras.com), para contratação de empresa para serviço de locação de

caminhão pipa. Valor Máximo: RS 631.194.60. Mais informaçóes serão Íorn€cidas das 12
horas às 18 horas na sede da prefeitura ou pelo telefone 142) 322O-7OOO (ramal 10OG) ou
ainda através do link http://servicos.pontêgrossa.pr.gov.br/portaltranspêrenciâ/.

Em 28 de junho de 2022.

ANDRÉ L. PITELA

Secretário Municipal de Meio Ambiente

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

AV|SO DE SUSPENSÃO

PREGÃO ETETRÔNICO N9 5212022

A Fundãção Municipal de Saúde de Ponta Grossa/PR informa a suspensão do
pregão eletrônico ae 5212022, que se realizaria no dia 19 de julho de 2022 às 13h00,

atraves da Bol5a de Licitações e Leilões (www.bllcompras.com) para Aquisição de

EQUIPAMENTOS PARA O BANCO DE LEITE HUMANO paÍa atender as necessidades da

Fundação Municipal de Saúde de Ponta Grossa). Mais informações das 12 às 18 horas na

sede da prefeitura, ou pelo fone (42) 3220'1015 {ramal 1240), ainda no link
http://servicos.pontagrossa.pr.gov.br/portaltransparencia/.

Em 14 de julho de 2022.
GUSIAVO SCHEMIM DA MATTA

Presidente da Fundação
lnterino

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUITANDINHA

AVTSO OE UCrrAçÂO
PREGÂO N'4912O22-?MQ

SISÍEIVA ELÊTRONICO
LocaÍ: www.bllcompras.com
Objetor. AQUISICAO DE MICRO ONIEUS
Data limite do cadastramento das propostas: 28 de julho de 2022, às 14:00 horas. Data de
inicio dos lances: 28 de julho de 2022, às 14:15 horas. Os prazos, só serão prorrogados em
caso de retardamento causado pela Prefeitura e nunca por licitantes. lnformações e integra
do edital: www.quitãndinha.pr.gov.br/licitacoes, email: licitação@quitandinha.pr.gov.br ou
diretamente a sede dê Prefeitura Municipal de Quitândinha, Rua Jose de 5á Ribas, 238,
Fone 41'36231231.

Quitandinha/PR, 13 de julho de 2022.
JOSE RIBEIRO DE MOURA

Prefeito

AVISO DE TICITAçÃO DESERTA

TOMADA DE PREçOS Ne 712O22-PMQ

ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SUBSTITUICAO DE GRAMA CAMPO DE FUTEEOL,
NO MUNICIPIO DE QUITANDINHA.PR
Situação: DESERTA

Fm _12 de julho de 2022
JOSE RIBEIRO DE MOURA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE REALEZA

AV|SO DE UC|TAçÂO
PREGÃO ETETRONTCO Nõ- ttsl2022

A PREFEITURA DE REAIÊZA, Estado do Paraná. tornà público e para
conhecimento dos interessados_que houveram alterações no edital abaixo:

MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO N9 775/2022 PROCÊSSO LICITATÓRIO: N9

797/2022 - TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
OBIETO: Formação de Registro de Preços para eventual Contratação de

empresa para aquisição e instalação de abrigos de ponto de ônibus, cobertos, com painéis
laterais e assentos e encostos vazados, destinados a atender os pontos de ônibus em
diversas localidades de nosso MunicÍpio, Distritos e Patrimônios.

As alterações estão dispostas no prazo de entrega, inclusão de exigência de
documentação técnica e na data do certame.

Realeza/PR, 14 de lulho de 2022.
CLÁUDIA GRZÊGOZESKI

PreBoeira
substituta

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL

AVISOS DE LlClrAçÃO
TOMADA OE PREçOS Ne 4/2022

ENCONTRA-SE ABERTO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÀO DO PTNHAT .

ESTADODO PARANÁ, PROCESSO LICITAÍÓRIO NA MODATIDADE IOMADA DE PREçOs, DO
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, CUJO OBJETO É A CONTRATAçÃO DE EIMPRESA

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OERA DE REVITAL'ZAÇÃO NA AVENIDA SILVÉIRA PINTO
COM FORNECIMENTO DE MATERIAT E MÃO DE OBRA, DE ACORDO COM PLANILHAS,
CRONOGRAMA E MEMORIAT DESCRITIVO ANEXO AO EDITAL. A VISTORIA NO LOCAL DA
OBRA DEVERÁ SER AGENDADA PREVIAMENTE EM ATÉ 02 (DOIS) OIAS ANTE5 DA DAÍA DA
sEssÂo coM o ENGENHETRO CrVrL DO MUNrCíPrO {43)3s518301 OU (43)3ss18309. A
REALIZAÇÃO DA TOMADA DE PREçOS SERÁ NO DIA:.10/08/2022, A PARTIR DAS O9HOOMIN,
NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL, TOCATIZADA A RUA PARANA, N9,983 - CENTRO, EM
NOSSO MUNICíPIO, O VALOR TOTAL ESTIMADO PARA TAL CONTRAÍAÇÃO SERÁ DE RS

394.0ss,38 (TREZENTOS E NOVENTA E QUATRO Mrr CrNQÜENTA E CINCO REA|S E TRTNTA
E OITO CENTAVOS). O EDITAL NA ÍNTEGRA ESTARÁ DISPONÍVEL PARA CONSULTA E

RETIRADA MEDIANTE PAGAMENTO DE TAXA NO ENDEREÇO SUPRA, JUNTO AO SETOR DE

LICITAÇÕES, DE SEGUNDA A SIXTA.TEIRA, NO HORÁRIO DAS OgHOOMIN ÀS IiHOOMIN E

DAS 13H3OM|N ÀS 15H30M|N E NO ENOEREçO EIETRÔN|CO
(www.RrBErRAoDoPlN HAt.PR.GOV.BR).

TOMADA DE PREçOS Ne 5/2022

ENCONÍRA-SE ABÊRTO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL .
ESTADODO PARANÁ, PROCESSO IICIÍATÓRIO NA MODATIDADE TOMADA DE PREÇOS, OO
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, CUIO OBJETO É A CONIRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA- EX€CUÇÃO DE OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO NO EsTÁDIO
I\4UNICIPAI NO ESTADIO MUNICIPAL ALVES DE ALMEIDA COM FORNECIMENTO DE
MATERIAL E MÃO DE OBRA, DE ACORDO COM PIANILHAS, CRONOGRAMA € MEMORIAL
DESCRITIVO ANEXO AO EDITAL. A VISTORIA NO LOCAL DA OBRA DEVERÁ SER AGENDADA
PRTVIAMENTE EM ATÉ 02 (DOIS) DIAS ANTTS DA DATA DA STSSÀO COM O ENGENHEIRO
crvrL Do MUNrcÍPro (43)35518301 OU (43)3ss1S309. A REALTZAçÃO DA TOMADA DE
PREçOS SERÁ NO DtA: 10108/2022, A PARTIR DAS 13H3OMIN, NA SEDE DA PREFEITURA
MUNICIPAL, TOCALIZADA A RUA PARANA, NS. 983 - CENTRO, EM NOSSO MUNICIPIO. O
VALOR TOTAL ESTIMADO PARA TAL CONTRATAçÃO SERA DE RS 487,631,32
(qUATROCENTOS E OITENTA E SETE MIL SEISCENTO5 E'IRINTA E UM REAIS E TRINTA E

DOIS CENTAVOS), O EDITAL NA INTEGRA ESÍARA DISPONIVEL PARA CONSUTTA E RETIRADA
MEDIANTE PAGAMENTO DE TAXA NO ENDEREÇO sUPRA, JU.NTO AO SÊTOR DE TICITAÇÕES,
DE SEGUNDA A SEXTA.ÊEIRA, NO HORARIO DAS OgHOOMIN AS 11HOOMIN E DAs 13H3OMIN
Às lsH30MrN E No ENDEREço ELETRôNrco (www.RtBEtRAoDoptNHAL.pR.Gov.BR).

Ribêirão do Pinhal,/PR, 11 de julho de 2022.
ADRIANA CRISTINA DE MATOS

Presidente da Comissão de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO SUL

AVISO DE ATTERAçÃO

PREGÃO ETETRÔNICO N9 7T/2O22

LICITAÇÃO COM ITÉNS EXCLUSiVOS PARA N4ICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (atendendo a LC 14712014]|, COM EXCEçÃO

DO ITEM "34"
o Municipio de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, torna público e para

conhecimento das interessàdas em participar da licitação supramencionada, a qual tem por
objeto ã Aquisição de Equipamentos e Material PeÍmanente para tJnidade Básica de Saúde
37050002 - Centro de Saúde CNES 2567180, cadastrados atÍavés da Proposta ne

09425.565000/1210-01 através de recuíso de Emenda Parlamentar, de acordo com as

especificaçôes do Anexo I do Edital, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde,
comunica que no item 13 da documentação relativa à HABILITAçÃO do Edital foram
suprimidas as letras "m" e "n", incluindo-se no item 14 da Apresentâção da Proposta de
Preços Ajustada, para os itens onde na especificação solicite o Registro da Anvisa, e
quando o mesmo for importado;

1 832.l\.
q5J

tste documento pode ser vêrificàdô nô endêrêçô eletrôôico
nttp://ww.inCov.b./autcnticrdade hthl, p.1o códr8o 05102022071501412

Dôcum€nto estinádc diEtdlmênlê conforme MP no 2.200-2 dê 24/aa/)@r,
q!e 

'nstitol 
ô lnÍàesÍutura de Chôves Públicàt Brásilêrâ ICP Brá3il.

tcP
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I Ribeirão do Pinhol

Avrso DE LICITACÃO
I oMADA pll PRI.ICOS N.'004i2022

INCoNTR^-sL 
^BERTO 

N^ PREFEITUR^ MUNICIPAL D[ Rlt]f,lRÀo
D() PINHÂL _ ESTADODO PZTRITNÁ, PRO(]ISSO LICIT,\TORIo NA
M0DALIDADE ToMADA DE PRE(]OS. DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL.

cuJo ol,.il-.'l o 11 A ( oNl'RAIAç'ÀO DI-. IIMPIiF.SA HSPEC'IAt.lZADA I')ARA

F.xr-r('uÇÀo DI-r oBRA I)F. RFlvtrAl.lzA('Ào NAAVI':NII)A SIIvEIRA PIN'ro

coM FoRNECIMENTO DE M^TERIAL E MÀo DE oBRA, DE ACoRDo
CoM PLANILHAS. CRONOGRAMA [, MEMORIAL DESCRITI\'O ANEXO

Ao EDITAL. AvtsroRIANo LocAL DAoBRÁ DEvenÁ srnn<;rNoanl
pRl-vrAMl.N n-- Eu at É oz rtlotsl t)lASANl f.s DA I)AIA DAsussÀo coM
o l-rNGl.NlrFrrRo ctvlt. t)o ttrtNtcipto (.13).15518301 otl (43)3s5i8309

^ 
RUALTZAÇ^O DA ToM^t)^ DII PREÇos sER^ No DlÂ: 10i08/2022'

A P^Rl lR I),\S 09H00MtN, N^ SEI)li l)A Pllt,lrl,l'I URA MUNICIPAI',
Loclr-rzAD^ÀRuAPARAN^, N". 983 ctrN'l-Ro. IIM Nosso ruluntc'ipttl.
o vALoR Tor^L [srtM^Do PAR^ TAL coNTR T çÀtl senÁ oE «s

J94.055.18 (TREZENTOS L NovENT^ [ QUATRo MIL clNQIIENT I clNco
REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS). O EDITAL NA INTEGRA ISTARA

DlspoNivr:l IàRA CoNSULIA E Rt;flRAI)A MI-.I)IAN'IL: I'AcAMF-N ro
1)F. TAXA NO |.NI)El{UÇo StIPRA. .lIlNl'O Ao Sll-loR I)I', LICI'l-AÇirt,S. t-rl,

SE(illNI)ÀÀ sEXT -f EIR-4. t'lo tltlttÁntrl l)^s 09llooMtN Às t tttoonatl
E D^S Iiil30MlN AS l5lll0MIN E N() ENDERIÇO elrlRtlt'llco twww.
RIBEIRAODOPINHAL.PR-GOVBR]. RIBEIRÀO DO PINHAL, OT DT JI.JLHo

DE 2022. ADRIANA C'RISTINA DE. MATos - PRESIDENTE cloMISSÀ() DE

r-rc'nAÇÕHS.

AVlso DÍ: l,l(ll'l A( Ão
TOMÂDA l)E PREÇO§ N.'004/2022

INCONTRA.SI ABIRTO NA PREFIITURA I\'IUNIC]IPAL D[ RIBfIRÀO
DO PINHAL _ ESTADODO T"INITNÁ, PROCESSO LICITATORIo NA

MODAI,IDADE ToMADA DE PREÇOS. DO TIPO MENOR PREç]O GI,OI]AL.

cu.ro ()IJJE'lo É rr ctlNl'nal,tç'À«l tltr IIMPRHSA IjSPI1CIAl.l;/.^l)A
pAR^ Ext.cuÇÀo DIt ollR^ I)t'l RIIFoRM^ li AMPl.l^ÇAo No trsrlI)lo
MLINICtpAL No psrÁot<t MLINICIPAL 

^LVES 
DE 

^LMEIDA 
coM

FORNECIMEN'TO DE MATIRIAL I MÀO D[ 08fu4. D[ ACORDO (]0M

PLANILHAS. CRoNO(iRAMA E MEMoRIAL DESCRITIVO ANEX0 A()
I--DI'IAL. A vlst'oRIA No LocAL l)A oRRA llEvr.nÁ sFR AGI-NI)AI)A
pRr-.vlAMFrNtu FM AIE 02 (l)ols) l)lAS ANl'F-s DA DA,IA I)A sESSÀo
('oM 0 IlNGliNl IEIRo ('tvll . Do Mutllcipto (a: t:: s I 8301 ou (43 )355 I n30S.

A Rt.^LrzAÇÀO l)^ lOMADA l)ll PRI:ÇOS St'nl NO l)lA: l0/08/2022.

A PARTIR DAS I]}I3OMIN. NA SIi]I)t] DA PRET"I]ITURA MUNIC]IPAI-.

loc.lr-tzrro,t À nuA PARANÁ. r-". 983 - CENTRO. EM NOSSO Ut-rNtCit',lo

ô v LoR Tor^L ESTIM^Do P^RA TAL coNTRAT^ÇÀo sERÁ DE R$

,1S7.63I.3? (QI]ATROCENTOS E OITENTA E SETE MIL SEISCENTOS

lr IRINlA l, UI\l RITAIS 11 IRINI^ L l)OlS CllNl^VOS) O trt)ll^L
Na inlt;cn,t ttstAR^ t;lspclNivtlt. PAR^ ('oNSUl-lÂ E t{lillRÀl)A
MEDIANTL PACAMENTO DE T.'LXA NO LNDERIÇO SUPRA, JUNTO AO

sEToR DE LtcrrAÇôES. D[ sEGUNDA A sExr -FEIR . Ntl uonÁRto
DAS 09H00MIN ÀS tlHOOrvttN E DAS l3H3ON',llN ÀS tstt:ovtu r No
ENDEREÇo rtrrRt)Ntco (www.RIBEIRAoDoPINHAL.PR.GovBR)
ntgetnÃo Do PINFIAL. I I I)F: Jtll.Ho oy.2022. AI)RIANA ( RISTIN"A l)Fl

MATos - pREstDENTE coMISSÀo DE Llclr^(lÔEs.
72912t2022

I Rio Bronco do lvaí

#rA.ro Avtso Rl.l,QtluRtM[:,N'I O DE LICr]NÇ^ 
^MBlUN',t^LSIMPI,IT.-ICADA _ LAS

í#TI)X 
^ 

Prcfcitura Municipal tlc Rio Branco do Ivai' llstado do Paraná. toma

públicoqucrequereujuntoaoInstittllodcÁguae ferradoParaná*lAl,aliccnça
Ambicntal Sirrplificada - LAS. para a atividadc dc lidificações cm Conjuntos

habitacionais dc intercsse social c Conjutltos habitacionais llorizontâis no nrunicipio

dc Rio Branco tlo lvaí, PR. Não foi detcrminado cstudo dc inlpacto ambicntal.

l4 dc iulho de 2022.Pcdro T Dcsplanches Prefcito
7362512022

I Salgado Filho

Atlitivo N'.: 0112022 - Contrato N": 3712022

Cor)tratante: Pre['eitum Municipal de Salgado Filho

ContÍatada. : CONSTITL,TORA 
^ 

SILVA LTDA
Valor: RS 17.371.51J

Vigência: Início: 5 dejulho de 2022 Término: 29 de março de 2023

Licitação:'lbmada de Preço N".: 03/2022

Rccrüsos: Dotaçào: 502 - I .7002. 10. l0l . 8 .2.22.0.339039 Outros Serriços

de Terceiros - Pessoa JurírJica

oblero: "('oNTI(ÀlAçlÀo DE EMPRESA PAPV\ EXECTJÇÃO DE REFORM^
DA UNIDADE DE SAUDE NIS I" para o municÍpio de Salgado Filho-PR.

VOI-MAR DIJARIE
Prcleito
Salgado Filho-Paraná. 4 de julho de 2022.

7331512022

I salto da Lontra

ÂvIso Dll LICI-l'AÇÃo
PREGÃO EI-T]'IRÔNICO N" 61I2O2Z PROCIISSO I4AI2O22

LICITAÇÃo CoM ITENS EXCLUSIVOS E COTA RESERVADA PARA

MI.7I.],PP E TI'I]NS DI.] AMPI,Á CONCORRÊNCTÂ.

o MUNICiPIO I)Fl SAt;l O DO l.ON I RA, l;S t D() I)O PA R ANÁ. toma pÍrblictr

quc fará realizal às 9:00 horas do dia 28 dejulho de 2022. nas dcpendôncias da

PreÍeitura Municipal, sita a Rua Prelêito Neuri Baú' 975 em Saltô do I.ontra. Paraná,

Ilrasil. PRIGÀC) El-I]TRONIC0 para Contrataçào dc enlprcsâ Para fontccirnento

de nxrbilia escolar conÍbmtc padrão IrNDI em atendirnento as neccssidadcs das

unidades escolares do municipio de Salto do Lontra/PR' conÍbrme quantidades

c especiíicaçõcs e contlições tlescritas no anexo I do Temo tlc llcttrência dcstc

edital. Critério de Julgamento: Menor Preço global por item. Abertura das propostâs

c rcccbimenros tlos lanccs: a partir das 09:00 horas do dia 28 dejulho de 2022. no

cndercço cletrônico: www.comprasgovcmamcntais.gov br. À Pasta Técnica. com

o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderão ser

cxaminados no cndcreço acima indicado ou pelo sitc ww*.saltodolontra.prgor.

br ou atmvés do sitc: ww*.comprasSovcmamcntais.gov.br a partir do dia l4 dc

iulho de 2012. no horário comcrcial. InfomaçÔes adicionais, dúvidas c pedidos dc

csclarccimento devcrão ser dirigidos à Comissão dc Licitação no endcreço acima

mencionrdo ou pclo c-mail licitacaosaltodolontra(iqgmail com

Salto do Lontra, l4 dcjulho de 2022.

}.ERNANDO ALBERTO CADORE
Prol'eilo MuniciPsl

7343512022

I Santo Cruz de Monte Castelo

súNÍu r.A DE RrcEBt MI.lN'I.o Du 
^uroRlz,\ÇÃo 

.rmstnNT tL
O MI]NICÍPIO DH, SAN'TA CRU7, DE ]\ION'I'E CAS'IE[,O/PR. CNPJ N"

75.,162.820i0001-02, tE: iscnto, com scde no Paço Municipal localizado à Âv.

I'aulo Libânio, n' 700. C'entÍô, CF.P: 87.920-000, telefoner'Iâx: I 55(44)3452- I I 55

e cndereço clelrônico: ''rcontato(4scmc.pr.gov.br>. FÂZ SAAER QUE RECtrBIU
dô Institúo Água e lêÍra do Paraná, '\ ^tl 

]'oRIZAÇ':\o 
^MBl 

riN rÂL PAR^ A

Rl,lM(X'Ão DL SOLO EM J.{Z|DA, com total a scr retirado rlc 14.000'00m3

(quatorzc mil metros cúbicos). em jazida localizada no cntroncamcDto da [strada

Vicinai M unicipal n' 306 cotn a Rodovia PR-2 I tt (Rodor ia Jorge Baggio)' em Santa

( ru2 tlc Montc ('astelo/PR.

t. RANCISCO ANTÔNIO DONI,
Prcfcito Municipal.

73198t2022

I saláulto

SÚMUI,A DE REQUERIMENTO t,
O Municipio de Sabáudia, inscdto no CNPJ 7(

que ini rcqucrer ao lAT, a Liccnça Prévia para t
de rcccbimcnto, triagcnr. segrcgação, c acondici

construção civil, a ser implantatla no [-ote n" 57r ]

Gleba Pau D'Alho. cm Sabáudia-PR.

DOCUMENTO CERTIFICADO

CODIGO LOCALIZADOR:
484373222

Documênto smitido em 1 8107 12022 1 4:19.23.

Diário Oficial Com. lnd. e
No 11212 | 15t0712022 | P

Para verificar a autenticidade desta

no

Dti SANTA MARI,TNA
dc Licença Próvia

CNPI 75.392.019/0001-20 torna público que

n" 270535 l,al 25l0 5 I 2027 paru LOTEAMENTO
Prolongamcnlo da rua Horácio Malan«lrin, sn

73150t2022

Oíicial

73503t2022

basta

Autorizaçâo ambicntal n': 57554
Vâlidâde: 12/0"1 12023

c-Protocolo/SlPde origem: 18.15 Ll92-3



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

\.-

ATA DA TOMADA DE PRECOS Ne 005/2022.

Ata do processo licitatório Tomada de Preços pe OO5/2022 para a

contratação de empresa especializada para execução de obra de reforma e

ampliação no Estádio Municipal no Estádio Municipal Alves de Almeida com

fornecimento de material e mão de obra, de acordo com planilhas, cronograma

e memorial descritivo anexo ao edital.

Ao décimo dia do mês de agosto de dois mil e vinte e dois (10/OSl2O22l,

abriu-se a sessão para recebimento das propostas às 13h30min reuniram-se na

sede da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, localizada à Rua Paraná ne.

983, no Departamento de Licitações, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio nomeada

através da Portaria 01012022 para realização da referida sessão.

Aberta a sessão às 13h30min, constatou-se que não houve nenhuma

licitante interessada em participar deste processo.

Diante do exposto resta demonstrado que ao não acudirem interessados

à Iicitação à mesma foi declarada DESERTA nos termos da Lei 866611993.

E, como nada mais houvesse a ser tratado, o Pregoeiro, encerrou a

reunião, da qual foi lavrada a presente ata.

Ribeirão do Pinhal, 10 de agosto de 2022

ADRIANA CRTSTINA DE MATOS
PRESTDENTE DA COMTSSÃO PERMANENTE DE LICITAçÕES

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í 8301 . CNPJ: 76.968.064/0001 -42
Endereço eletrônico www.ribeiraqdopinha - E-mail pmrpinhal@uol.com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

ATA DA TOMADA DE PRECOS Ne 005/2022.

Ata do processo licitatório Tomada de Preços pe OO5|2O22 para a

contratação de empresa especializada para execução de obra de reforma e

ampliação no Estádio Municipal no Estádio Municipal Alves de Almeida com

fornecimento de material e mão de obra, de acordo com planilhas, cronograma

e memorial descritivo anexo ao edital.

Ao décimo dia do mês de agosto de dois mil e vinte e dois (10108120221,

abriu-se a sessão para recebimento das propostas às 13h30min reuniram-se na

sede da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, localizada à Rua Paraná ne.

983, no Departamento de Licitações, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio nomeada

através da Portaria 01012022 para realização da referida sessão.

Aberta a sessão às 13h30min, constatou-se que não houve nenhuma

licitante interessada em participar deste processo.

Diante do exposto resta demonstrado que ao não acudirem interessados

à Iicitação à mesma foi declarada DESERTA nos termos da Lei 866611993.

E, como nada mais houvesse a ser tratado, o Pregoeíro, encerrou a

reunião, da qual foi lavrada a presente ata.

Ribeirão do Pinhal, 10 de agosto de 2022.

NA DE MATOSAD

PRESIDENTE DA rssÃo PERMANENTE DE LICITAçÕES
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